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PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

VICE-PRESIDENTE: Senadora Professora Dorinha Seabra

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES
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Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(3) TO 3303-5990 / 5995 /
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Rodrigo Cunha(PODEMOS)(3) AL 3303-6083 2 Marcio Bittar(UNIÃO)(3)(6) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

Efraim Filho(UNIÃO)(42)(39)(28)(3) PB 3303-5934 / 5931 3 Soraya Thronicke(PODEMOS)(3)(6) MS 3303-1775
Marcelo Castro(MDB)(3) PI 3303-6130 / 4078 4 Alessandro Vieira(MDB)(3)(6)(7)(8) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(3) PB 3303-2252 / 2481 5 Leila Barros(PDT)(3) DF 3303-6427
Confúcio Moura(MDB)(3) RO 3303-2470 / 2163 6 Plínio Valério(PSDB)(3) AM 3303-2898 / 2800
Carlos Viana(PODEMOS)(3) MG 3303-3100 / 3116 7 Alan Rick(UNIÃO)(32)(16) AC 3303-6333
Styvenson Valentim(PODEMOS)(3) RN 3303-1148 8 Zequinha Marinho(PODEMOS)(34) PA 3303-6623
Cid Gomes(PSB)(3) CE 3303-6460 / 6399 9 VAGO
Izalci Lucas(PL)(3) DF 3303-6049 / 6050 10 VAGO

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Jussara Lima(PSD)(2) PI 3303-5800 1 Irajá(PSD)(2) TO 3303-6469 / 6474
Zenaide Maia(PSD)(2) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
2 Lucas Barreto(PSD)(2) AP 3303-4851

Nelsinho Trad(PSD)(2) MS 3303-6767 / 6768 3 VAGO(37)(2)(14)(38)
Vanderlan Cardoso(PSD)(2) GO 3303-2092 / 2099 4 Daniella Ribeiro(PSD)(2) PB 3303-6788 / 6790
Randolfe Rodrigues(PT)(29) AP 3303-6777 / 6568 5 Sérgio Petecão(PSD)(2) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Augusta Brito(PT)(24)(2)(30)(31) CE 3303-5940 6 Fabiano Contarato(PT)(2) ES 3303-9054 / 6743
Paulo Paim(PT)(2) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
7 Jaques Wagner(PT)(25)(2)(35) BA 3303-6390 / 6391

Teresa Leitão(PT)(2) PE 3303-2423 8 Humberto Costa(PT)(2) PE 3303-6285 / 6286
Flávio Arns(PSB)(2) PR 3303-6301 9 VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Wellington
Fagundes(PL)(45)(26)(44)(17)(1)(11)(21)(20
)

MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

1 Eduardo Gomes(PL)(1)(11) TO 3303-6349 / 6352

Carlos Portinho(PL)(1)(11) RJ 3303-6640 / 6613 2 Beto Martins(PL)(36)(1)(11) SC
Eduardo Girão(NOVO)(36)(43)(33)(1)(11) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
3 Rogerio Marinho(PL)(40)(41)(27)(1)(11) RN 3303-1826

Astronauta Marcos Pontes(PL)(1)(11) SP 3303-1177 / 1797 4 Wilder Morais(PL)(12) GO 3303-6440
Jaime Bagattoli(PL)(23)(18)(19)(22) RO 3303-2714 5 Marcos Rogério(PL)(18)(19) RO 3303-6148

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Romário(PL)(1)(5)(10) RJ 3303-6519 / 6517 1 Esperidião Amin(PP)(1)(5)(10) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Laércio Oliveira(PP)(1)(10) SE 3303-1763 / 1764 2 Dr. Hiran(PP)(1)(10) RR 3303-6251
Damares Alves(REPUBLICANOS)(1)(10) DF 3303-3265 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1)(10) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Damares
Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns foram
designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, Jaques Wagner e
Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos
Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, Alan Rick, Ivete
Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.

(5) Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).

(6) Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(7) Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-BLDEM).

(8) Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 11/2023-
BLDEM).

(9) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(10) Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 69/2023-
BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).

(11) Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros titulares; e os
Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of.
69/2023-BLVANG).

(12) Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 75/2023-
BLVANG).

(13) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(14) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
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(15) Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do Senador Cid
Gomes (Of. 146/2023-CE).

(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
129/2023-BLVANG).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 24.10.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular e o Senador Marcos Rogério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a Comissão (Of. nº 154/2023-BLVANG).

(20) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(21) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 171/2023-
BLVANG).

(22) Em 29.11.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a Comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 183/2023-BLVANG).

(23) Em 26.02.2024, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. nº 005/2024-BLVANG).

(24) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

(25) Em 28.05.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 38/2024-BLRESDEM).

(26) Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).

(27) Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).

(28) Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).

(29) Em 25.06.2024, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para compor a comissão (Of.
nº 48/2024-BLRESDEM).

(30) Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).

(31) Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-BLRESDEM).

(32) Em 06.08.2024, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 88/2024-BLDEM).

(33) Em 08.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2024-BLVANG).

(34) Em 13.08.2024, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Independência, para compor a comissão (Of. nº 8/2024-
BLINDEP).

(35) Em 20.08.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogério carvalho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 56/2024-BLRESDEM).

(36) Em 20.08.2024, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Beto Martins, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 44/2024-BLVANG).

(37) Em 08.10.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 65/2024-BLRESDEM).

(38) Em 17.10.2024, o Senador Bene Camacho deixou de compor a comissão, em razão do retorno da titular (Of. nº 35/2024-GSEGAMA).

(39) Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).

(40) Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).

(41) Em 21.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 52/2024-
BLVANG).

(42) Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 97/2024-BLDEM).

(43) Em 24.10.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 54/2024-BLVANG).

(44) Em 29.10.2024, a Senadora Rosana Martinelli deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular.

(45) Em 29.10.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2024-
BLVANG).
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TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3498
FAX:
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E-MAIL: ce@senado.leg.br
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Pauta da 77ª Reunião Extraordinária da CE, em 10 de dezembro de 2024 2

Emendas da CE ao PLDO 2025
Finalidade:

Discussão e deliberação acerca das emendas da Comissão de Educação e Cultura
ao Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias PLDO 2025 (PLN 03/2024-CN), a serem
apresentadas à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO).

Relatora das emendas: Senadora Professora Dorinha Seabra.
Anexos da Pauta

Relatório
Espelho de emendas

Emendas de texto

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/12/2024 às 17:55.
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PARECER Nº              , DE 2024 

Da Comissão de Educação e Cultura, sobre as 
propostas de emenda apresentadas à Comissão 
referentes ao Projeto de Lei nº 3, de 2024-CN 
(PLDO/2025), que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2025”. 

Relatora: Senadora Professora Dorinha Seabra 

 

I. RELATÓRIO 

Conforme o disposto no art. 166 da Constituição Federal e nos termos da 

Resolução nº 1, de 2006-CN, encontra-se em tramitação, no Congresso Nacional, o 

Projeto de Lei nº 4, de 2023-CN, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 

exercício de 2025 (PLDO 2025).  

De acordo com as normas de tramitação do PLDO 2025, cujos fundamentos 

são lançados pela citada Resolução nº 1, de 2006-CN, e pelo Parecer Preliminar da 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO), esta Comissão 

de Educação e Cultura tem competência para propor emendas ao projeto, devendo fazê-

lo na condição de autor de emenda coletiva. 

No prazo estabelecido pela Comissão, foram oferecidas 64 (sessenta e 

quatro) propostas de emenda ao PLDO 2025. Dessas, 62 (sessenta e duas) foram 

destinadas ao Anexo de Metas e Prioridades, conforme detalhado no Anexo I, e 2 (duas) 

ao texto do projeto, discriminadas no Anexo II. 

É o relatório.  

II. ANÁLISE  

Preliminarmente, relata-se que as regras para apresentação, admissão e 

acolhimento de emendas ao PLDO 2025 estão delineadas na Parte Especial do Parecer 

Preliminar da CMO. Nesse contexto, cumpre destacar que as comissões permanentes 

podem apresentar: i) emendas para inclusão de ação orçamentária no Anexo de 

S
F

/
2

4
8

9
6

.
7

9
2

4
7

-
1

8

7



 

SENADO FEDERAL 
Comissão de Educação e Cultura 
 

 
 
Prioridades e Metas, limitadas ao máximo de três (item 2.4.1 - b do Parecer Preliminar); 

ii) emendas de texto, sem limite de quantidade (item 2.1.4 do Parecer Preliminar). 

Considera-se emenda de texto a que proponha alteração das seguintes partes 

do projeto da LDO 2025: a) Texto do Projeto; b) Anexo I – Relação dos Quadros 

Orçamentários Consolidados; c) Anexo II – Relação das Informações Complementares 

ao Projeto de Lei Orçamentária de 2025; d) Anexo III – Despesas que não serão objeto 

de limitação de empenho; e) Anexo IV.2. - Anexo de Metas Fiscais Anuais; e f) Anexo 

IV.16 - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado.  

Vale destacar, também, que o Parecer Preliminar estabelece, no item 2.3.1, 

que somente serão admitidas emendas de comissão permanente que estejam 

acompanhadas da ata da reunião em que se decidiu por sua apresentação e sejam 

restritas às competências regimentais da Comissão. O item 2.3.4 prevê que não serão 

admitidas emendas que contrariem norma constitucional, legal ou regimental. Além 

disso, o item 2.3.5 do Parecer afirma que não devem ser admitidas emendas que 

pretendam incluir, no Anexo de Prioridades e Metas, programações que não 

correspondam a competência exclusiva ou comum da União, ou que destinem recursos 

para despesas obrigatórias. 

Assim, apesar do mérito de todas as propostas de emendas ao Anexo de 

Metas e Prioridades, tivemos que indicar para aprovação deste plenário apenas três 

delas. Como linha de atuação, portanto, buscamos atender a dois critérios: a) 2 (duas) 

propostas relativas à educação e 1 (uma) à cultura; e b) atender às propostas cujas 

ações tiveram mais apoio dos parlamentares. Dessa forma, foram selecionadas as 

seguintes ações: 
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Ação Autores Propostas 

0509 - Apoio ao 
Desenvolvimento da 

Educação Básica 

Hamilton Mourão 
Humberto Costa 

Irajá 
Jussara Lima 
Leila Barros 

Professora Dorinha Seabra 
Soraya Thronicke 

Styvenson Valentim 
Veneziano Vital do Rêgo 

Wellington Fagundes 
Wilder Morais 

CE009 
CE014 
CE021 
CE022 
CE023 
CE030 
CE036 
CE040 
CE050 
CE056 
CE064 

20RP - Apoio à Infraestrutura 
para a Educação Básica 

Damares Alves 
Irajá 

Jussara Lima 
Professora Dorinha Seabra 

Soraya Thronicke 
Styvenson Valentim 

Veneziano Vital do Rêgo 
Wellington Fagundes 

CE005 
CE018 
CE020 
CE024 
CE029 
CE038 
CE043 
CE047 
CE052 

20ZF - Promoção e Fomento 
à Cultura Brasileira 

Humberto Costa 
Jaques Wagner 

Paulo Paim 
Soraya Thronicke 

Veneziano Vital do Rêgo 

CE001 
CE007 
CE026 
CE060 
CE063 

Sobre as emendas ao texto do PLDO 2025, o critério para acolhimento foi a 

pertinência temática. Desse modo, consideramos meritórias e sugerimos o acolhimento 

de todas as propostas relacionadas à Educação e à Cultura. Portanto, sugerimos o 

acolhimento das propostas de emendas ao texto do projeto número CE010 e CE049, 

apresentadas, respectivamente, pelo senador Flávio Arns e pela senadora Teresa 

Leitão. 

III. VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, votamos no sentido de que esta Comissão delibere pela 

apresentação das propostas de emendas de texto número CE010 e CE049; e das 

seguintes emendas ao Anexo de Metas e Prioridades, pelo maior valor proposto para as 

metas: 
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a) “0509 – Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica” (propostas de 

emenda número: CE009, CE014, CE021, CE022, CE023, CE030, CE036, CE040, 

CE050, CE056 e CE064); 

b)  “20RP – Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica” (propostas de 

emenda número: CE005, CE018, CE020, CE024, CE029, CE038, CE043, CE047 e 

CE052); e 

c) “20ZF – Promoção e Fomento à Cultura Brasileira” (propostas de emenda 

número: CE001, CE007, CE026, CE060 e CE063). 

Propomos, ainda, que a Secretaria da Comissão fique incumbida de proceder 

às adequações que se fizerem necessárias à formalização e apresentação das emendas 

junto à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO).  

 

 

Sala da Comissão, em          de                                  de 2024. 

 

 

Senadora Professora Dorinha Seabra 
Relatora 
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Anexo I 
Propostas de Emenda ao Anexo de Metas e Prioridades do PLDO 2025 

Nº da 
Proposta Autor(a) Ação Acréscimo de 

meta física 

CE001 Paulo Paim 20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA 
BRASILEIRA 100 

CE002 Paulo Paim 
8282 - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO 
SUPERIOR 

1.000 

CE003 Paulo Paim 

15R4 - APOIO À EXPANSÃO, CONSOLIDAÇÃO, 
REESTRUTURAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA 

REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

600 

CE004 Paulo Paim 
0E53 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA 
500 

CE005 Veneziano Vital 
do Rêgo 

20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 100 

CE006 Veneziano Vital 
do Rêgo 

21CO - FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES 
FEDERAIS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 100 

CE007 Veneziano Vital 
do Rêgo 

20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA 
BRASILEIRA 100 

CE008 Veneziano Vital 
do Rêgo 

0E53 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA 
100 

CE009 Veneziano Vital 
do Rêgo 

0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 100 

CE011 Veneziano Vital 
do Rêgo 

21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO 

DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA 

100 

CE012 Irajá 

20RG - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DAS INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E 

TECNOLÓGICA 

100.000 

CE013 Irajá 

15R4 - APOIO À EXPANSÃO, CONSOLIDAÇÃO, 
REESTRUTURAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA 

REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

6.000 
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Nº da 
Proposta Autor(a) Ação Acréscimo de 

meta física 

CE014 Irajá 0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 50.000 

CE015 Irajá 

21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO 

DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA 

60.000 

CE016 Irajá 211F - FUNCIONAMENTO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS CULTURAIS 10.000.000 

CE017 Irajá 
0E53 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA 
250.000 

CE018 Irajá 20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 75.000 

CE019 Wellington 
Fagundes 

21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO 

DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA 

90.000 

CE020 Wellington 
Fagundes 

20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2.500 

CE021 Wellington 
Fagundes 

0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 100 

CE022 Wilder Morais 0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 50.000 

CE023 Styvenson 
Valentim 

0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 1.000 

CE024 Styvenson 
Valentim 

20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 1.000 

CE025 Styvenson 
Valentim 

00SL - APOIO À IMPLANTAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA 

ESPORTE AMADOR, EDUCACIONAL, 
RECREATIVO E DE LAZER 

1.000 

CE026 Soraya 
Thronicke 

20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA 
BRASILEIRA 100 

CE027 Soraya 
Thronicke 

20YA - APOIO A PROJETOS DE EXCELÊNCIA 
ESPORTIVA NAS FASES DE ESPECIALIZAÇÃO 

E APERFEIÇOAMENTO 
100 

CE028 Soraya 
Thronicke 

219U - APOIO AO FUNCIONAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA REDE 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, 
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

120 

CE029 Soraya 
Thronicke 

20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 100 
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Nº da 
Proposta Autor(a) Ação Acréscimo de 

meta física 

CE030 Soraya 
Thronicke 

0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 150 

CE031 Soraya 
Thronicke 

0E53 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA 
100 

CE032 Soraya 
Thronicke 

20RG - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DAS INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E 

TECNOLÓGICA 

100 

CE033 Soraya 
Thronicke 

20RI - FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES 
FEDERAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA 100 

CE034 Hamilton 
Mourão 

20ZH - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
CULTURAL BRASILEIRO 1.140.174 

CE035 Hamilton 
Mourão 

00SL - APOIO À IMPLANTAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA 

ESPORTE AMADOR, EDUCACIONAL, 
RECREATIVO E DE LAZER 

500 

CE036 Hamilton 
Mourão 

0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 184 

CE037 Hamilton 
Mourão 

20RX - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS - 

REHUF 
26 

CE038 Professora 
Dorinha Seabra 

20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2.500 

CE039 Professora 
Dorinha Seabra 

21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO 

DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA 

90.000 

CE040 Professora 
Dorinha Seabra 

0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 100 

CE041 Soraya 
Thronicke 

21CK - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PARADESPORTO NACIONAL 100 

CE042 Damares Alves 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS E FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(SUAS) 

500.000 

CE043 Damares Alves 20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 5.000 

CE044 Damares Alves 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS E FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(SUAS) 

500.000 

S
F

/
2

4
8

9
6

.
7

9
2

4
7

-
1

8

13



 

SENADO FEDERAL 
Comissão de Educação e Cultura 
 

 
 

Nº da 
Proposta Autor(a) Ação Acréscimo de 

meta física 

CE045 Damares Alves 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS E FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(SUAS) 

100 

CE046 Damares Alves 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS E FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(SUAS) 

100.000 

CE047 Damares Alves 20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 5.000 

CE048 Damares Alves 21G0 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 30 

CE050 Jussara Lima 0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 1.000 

CE051 Jussara Lima 

15R4 - APOIO À EXPANSÃO, CONSOLIDAÇÃO, 
REESTRUTURAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA 

REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

1.000 

CE052 Jussara Lima 20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA 10.000 

CE053 Jussara Lima 

21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO 

DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA 

100.000 

CE054 Jussara Lima 
00VF - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS CULTURAIS 

50 

CE055 Jussara Lima 

214V - APOIO À ALFABETIZAÇÃO, À 
ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE E À 

INTEGRAÇÃO À QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL NA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS 

100.000 

CE056 Leila Barros 0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 200 

CE057 Leila Barros 
20RX - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS - 

REHUF 
17 

CE058 Jaques Wagner 
00VF - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS CULTURAIS 

100 

CE059 Jaques Wagner 21D8 - ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS 
HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS 20 
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Nº da 
Proposta Autor(a) Ação Acréscimo de 

meta física 

CE060 Jaques Wagner 20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA 
BRASILEIRA 10 

CE061 Humberto Costa 
00VF - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS CULTURAIS 

100 

CE062 Humberto Costa 21D8 - ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS 
HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS 20 

CE063 Humberto Costa 20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA 
BRASILEIRA 10 

CE064 Humberto Costa 0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 1.000 

 

 
Anexo II 

Propostas de Emenda ao texto do PLDO 2025 

Nº da 
Proposta Tipo Autor(a) Referência (Art.) Ementa 

CE010 Aditiva Flávio 
Arns 

Corpo da Lei, Cap V, Seção 
I, Subseção IV, Art 86, 

Inciso I, Alínea b 

Obras para entidades 
privadas 

CE049 Modificativa Teresa 
Leitão 

Corpo da Lei, Cap VII, Art 
114, Inciso IV 

Emenda para a 
estruturação do plano de 
carreira dos servidores do 

MEC 
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 1 - Paulo Paim - CE - Promoção e Fomento a Cultura Brasileira.
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5125 - DIREITO À CULTURA

AÇÃO
20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA BRASILEIRA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
O Fundo Nacional da Cultura (FNC) é um fundo contábil que foi criado pela Lei 8.313/1991, a Lei Rouanet. O FNC é um fundo público que
representa o investimento direto do Estado no fomento à Cultura. O FNC tem como principal fonte de recursos o Tesouro Nacional. Seus
objetivos são: Apoiar projetos culturais de todos os segmentos artísticos/culturais Garantir a oferta de apoios financeiros em linhas de
incentivo que se comprometam com a descentralização regional, setorial e estética O FNC destina recursos não reembolsáveis a projetos
de preservação e revitalização do patrimônio histórico e cultural brasileiro, incluindo patrimônio material, imaterial ou acervos
memoriais. O novo decreto da Lei Rouanet 2023 amplia as atividades que fortalecem a cidadania cultural e o acesso a artes e a
diversidade.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:12:39h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 1  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 2 - Paulo Paim - CE - Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior.
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5113 - EDUCAÇÃO SUPERIOR: QUALIDADE, DEMOCRACIA, EQUIDADE E SUSTENTABILIDADE

AÇÃO
8282 - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
A proposta visa colaborar para assegurar a política pública de valorização da educação e de expansão do ensino superior. Para tanto,
torna-se fundamental que o parlamento aporte recursos adicionais para o apoio às Universidades Federais. O reforço às iniciativas de
apoio aos planos de expansão e reestruturação, materializado no Reuni, é uma necessidade para que as universidades não paralisem
suas atividades fundamentais e estratégicas, no campo da pesquisa, do ensino e da extensão, em clara contribuição ao desenvolvimento
local, regional, nacional e internacional. A proposição de emenda permitirá a ampliação das vagas, com inclusão social, permitindo que
mais e mais jovens brasileiros sejam formados academicamente e os pesquisadores tenham condições de desempenhar suas atividades.
Avaliamos que a medida atende aos reiterados pleitos da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino
Superior - Andifes e das Universidades Federais em geral para que o processo qualificado e consistente de expansão, democratização e
inclusão não seja abruptamente descontinuado, em prejuízo aos alunos, docentes, pesquisadores e às atividades relevantes de ensino,
pesquisa e extensão universitárias. Serão beneficiadas as 63 Universidades e os mais de 320 campi no interior do pais, democratizando
e aumento o acesso da população ao ensino superior. A meta 12 do Plano Nacional de Educação, aprovado por unanimidade no
Congresso Nacional é muito clara e decisiva em relação ao caráter estratégico da Educação Superior: elevar a taxa bruta de matrícula na
educação superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24
(vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas,
no segmento público. Para tanto, é fundamental ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede federal de
educação superior e garantir políticas consistentes de financiamento.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:12:52h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 2  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 3 - Paulo Paim - CE - Apoio à Expansão, Reestruturação e Modernização de Instituições Federais de Educação Profissional e
Tecnológica.

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5112 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA QUE TRANSFORMA

AÇÃO
15R4 - APOIO À EXPANSÃO, CONSOLIDAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL,
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
600

JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa o apoio a rede pública não federal na realização de iniciativas, tanto para infraestrutura física quanto
pedagógica e de desenvolvimento de atividades educacionais, com vistas a propiciar modernização e expansão de sua rede de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica. Diante do exposto solicito a apreciação e aprovação desta emenda.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:15:07h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 3  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 4 - Paulo Paim - CE - Aquisição de Transporte Escolar - Caminho da Escola.
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0E53 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
VEÍCULO ADQUIRIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
500

JUSTIFICATIVA
A PRESENTE EMENDDA TEM COMO OBJETIVO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PADRONIZADOS, INCLUSIVE DE ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA E
APOIO ÀS ATIVIDADES INERENTES À CERTIFICAÇÃO, PARA TRANSPORTE ESCOLAR DOS ESTUDANTES DAS REDES PÚBLICAS DE
EDUCAÇÃO BÁSICA, PRIORITARIAMENTE DA ZONA RURAL, COM O OBJETIVO PROMOVER O ACESSO E A PERMANÊNCIA DOS ESTUDANTES
E REDUZIR A EVASÃO ESCOLAR. DIANTE DO EXPOSTO SOLICITO A APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DESTA EMENDA.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:15:24h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 4  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 5 - Veneziano Vital do Rego - CE - APOIO A INFRAESTRUTURA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
A presente emenda destina-se a atender despesas como construção e ampliação de escolas infantis, creches, ensino fundamental ou
médio, equipamentos e mobiliários,  construção de quadras, coberturas de quadras e arenas esportivas em escolas localizadas em área
urbana, rural, indígena e quilombola, utilizando-se projetos padrão do FNDE ou projetos próprios elaborados por entes federativos.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:53:55h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 5  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 6 - Veneziano Vital do Rego - CE - APOIO A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
21CO - FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ESTUDANTE MATRICULADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
Apoiar à execução de planos de ampliação e expansão dos Institutos Federais de Educação Profissional e Tecnológica, dos Centros
Federais de Educação Profissional e do Colégio Pedro II. Podem-se atender, por meio dessa emenda, despesas com: 1) aquisição de
materiais e equipamentos destinados às atividades finais e 2) acessibilidade e sustentabilidade ambiental, por meio da ampliação e
adequação da estrutura física, com serviços, obras e instalações.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:54:02h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 6  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 7 - Veneziano Vital do Rego - CE - APOIO A PROMOÇÃO E FOMENTO A CULTURA BRASILEIRA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5125 - DIREITO À CULTURA

AÇÃO
20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA BRASILEIRA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
Destina-se a apoiar Projetos e ações de promoção, valorização e reconhecimento das culturas populares  e tradicionais, de sua produção
cultural e dos mestres e mestras que as mantêm vivas nos territórios onde são praticadas.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:54:10h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 7  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 8 - Veneziano Vital do Rego - CE -  APOIO AO PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0E53 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
VEÍCULO ADQUIRIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
A presente emenda destina-se a apoiar a aquisição de veículos padronizados, para o transporte de estudantes das rede pública da
educação básica,  das zonas rural e urbana, com o objetivo de promover o acesso e a permanência dos alunos  nas escolas e assim,
mitigar a evasão escolar no país.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:54:17h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 8  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 9 - Veneziano Vital do Rego - CE - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
A presente emenda destina-se para custear a educação básica, bem como despesas escolares em unidades de educação infantil, ensino
fundamental e ensino médio localizadas em áreas urbanas, rurais, indígenas e quilombolas, bem como para instituições de educação
profissional e tecnológica.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:54:51h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 9  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 11 - Veneziano Vital do Rego - CE -  APOIAR  FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO SUPERIOR
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5112 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA QUE TRANSFORMA

AÇÃO
21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ESTUDANTE MATRICULADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
apoio à execução de planos de ampliação, modernização, reestruturação e expansão da Rede Federal de Ensino Superior, para a
melhoria da oferta de cursos e a redução da evasão. Podem-se atender, por meio dessa emenda, despesas com: ampliação da estrutura
física das universidades federais de ensino superior, com a construção de novas salas, laboratórios, blocos de sala de aula e unidades
acadêmicas; adequação e modernização da estrutura física das instituições federais de ensino superior; equipamentos para laboratórios;
aquisição de mobiliários e equipamentos visando aumentar o número de vagas nos cursos de graduação e ampliar a oferta de cursos;
asseguração de medidas de acessibilidade física e arquitetônica de acordo com o desenho universal, tais como adequação de sanitários,
alargamento de portas, piso podotátil, sinalizações táteis, visuais e auditivas, rampas, corrimão, bem como espaços específicos de
convivência social, cultural
e pedagógica das populações negras, indígenas, quilombolas, camponesas e LGBTQIA+.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:56:46h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 10  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 12 - Irajá - 20RG - Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5112 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA QUE TRANSFORMA

AÇÃO
20RG - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO VIABILIZADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
Apoio ou execução de planos de reestruturação e modernização na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica para
a ampliação e melhoria da oferta de cursos e a redução da evasão, por meio da adequação e da modernização da estrutura física das
instituições; da aquisição de imóveis, veículos, máquinas, equipamentos mobiliários e laboratórios; da locação de imóveis, veículos e
máquinas necessários para a reestruturação; da execução de pequenas obras, incluindo reforma, construção, materiais e serviços; do
atendimento das necessidades de custeio inerentes ao processo de reestruturação, considerando a otimização das estruturas existentes
e o equilíbrio da relação aluno/professor; e da modernização tecnológica de laboratórios visando à implementação da pesquisa aplicada,
desenvolvimento tecnológico e inovação.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:57:55h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 11  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 13 - Irajá - CE - 15R4 - Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5112 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA QUE TRANSFORMA

AÇÃO
15R4 - APOIO À EXPANSÃO, CONSOLIDAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL,
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
6000

JUSTIFICATIVA
Apoio à execução de planos de expansão, consolidação e reestruturação dos Institutos Federais de Ciência e Tecnologia, Centros
Federais de Educação Profissional e Colégio Pedro II, por meio da aquisição, ampliação e adequação de infraestruturas físicas,
compreendendo serviços, obras e instalações, além da aquisição de materiais e equipamentos que visem ampliar a oferta das atividades
didático-pedagógicas e administrativas; apoio à execução de planos de reestruturação dessas instituições para a melhoria e ampliação
da oferta de cursos e a redução da evasão, por meio da adequação da estrutura física das instituições, englobando: aquisição de
veículos, máquinas, equipamentos mobiliários e de laboratórios, locação de veículos e máquinas, além do atendimento das demandas de
custeio inerentes ao processo de reestruturação.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:58:12h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 12  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 14 - Irajá - 0509 - Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
50000

JUSTIFICATIVA
Apoio a iniciativas voltadas para o desenvolvimento, a universalização e a melhoria do processo educacional em todas as etapas e
modalidades da educação básica; apoio a instituições públicas de todas as esferas do governo para o desenvolvimento de ações que
visem à melhoria da qualidade do ensino; apoio à implementação de programas e políticas para a educação básica geridos pelo MEC e
unidades vinculadas; apoio a ações de valorização e cooperação entre os profissionais da educação, bem como divulgação e replicação
de práticas exitosas em educação. Estão vedadas as despesas que não constituem manutenção e desenvolvimento de ensino
relacionadas no art. 71 da Lei nº 9.394/1996 (LDB), em especial a subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial,
desportivo ou cultural.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:58:26h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 13  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 15 - Irajá - 21B4 - Fomento ao Desenvolvimento e Modernização dos Sistemas de Ensino de Educação Profissional e Tecnológica
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5112 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA QUE TRANSFORMA

AÇÃO
21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ESTUDANTE MATRICULADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
60000

JUSTIFICATIVA
Fomento à expansão, interiorização e democratização da oferta de cursos de educação profissional técnica de nível médio presencial e a
distância e de cursos de qualificação profissional. Fomento à expansão da rede física de atendimento da educação profissional e
tecnológica, ampliação das oportunidades educacionais dos trabalhadores. Fomento à articulação entre a política de educação
profissional e tecnológica e as políticas de geração de trabalho, emprego e renda em regime de colaboração entre a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios com a participação dos serviços nacionais de aprendizagem, de instituições privadas e de instituições de
educação profissional e tecnológica e de fundações públicas de direito privado precipuamente dedicadas à educação profissional e
tecnológica, integradas aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do trabalho, articulada com o ensino regular ou
por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente de trabalho, incluindo a promoção das
ações previstas da Lei nº 12.513/2011 e do itinerário formativo da formação técnica e profissional, prevista na Lei nº 13.415/2017.
Fomento à expansão da oferta de matrículas no ensino médio integrado à educação profissional, pela rede pública de educação dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive na modalidade a distância. Modernização das instalações físicas, de laboratórios,
bem como a aquisição de máquinas, equipamentos, desenvolvimento e disponibilização de ferramentas e materiais didáticos e
pedagógicos para instituições não federais pertencentes aos sistemas públicos de ensino de Educação Profissional e Tecnológica,
visando, também, possibilitar a elevação de escolaridade de jovens e adultos, incluindo formação e capacitação de docentes e gestores,
e assegurar as condições técnicas e administrativas necessárias ao desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:58:39h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 14  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 16 - Irajá - 211F - FUNCIONAMENTO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS CULTURAIS
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5125 - DIREITO À CULTURA

AÇÃO
211F - FUNCIONAMENTO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS CULTURAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PÚBLICO ATENDIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10000000

JUSTIFICATIVA
Promoção do funcionamento de equipamentos e espaços culturais, permanentes ou provisórios, provendo de meios que garantam a sua
atualização, modernização, segurança, dentre outros, em padrões técnicos e operacionais satisfatórios, oferecendo ao produtor cultural
e aos artistas uma alternativa para o desenvolvimento de suas atividades, de modo a garantir a atratividade e acessibilidade de público,
e criar condições para sua sustentabilidade.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:58:53h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 15  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 17 - Irajá - 0E53 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0E53 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
VEÍCULO ADQUIRIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
250000

JUSTIFICATIVA
Aquisição de veículos padronizados, inclusive de acessórios de segurança e apoio às atividades inerentes à certificação, para transporte
escolar dos estudantes das redes públicas de educação básica, prioritariamente da zona rural, com o objetivo de promover o acesso e a
permanência dos estudantes e reduzir a evasão escolar.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:59:09h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 16  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 18 - Irajá - 20RP - Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
75000

JUSTIFICATIVA
Apoio técnico, material e financeiro para construção, ampliação, reforma e adequação de espaços escolares e para aquisição de
mobiliário e equipamentos para todas as etapas e modalidades da educação básica. Apoio à infraestrutura e ao uso pedagógico das
tecnologias de informação e comunicação para todas as etapas e modalidades da educação básica com o objetivo de melhorar o
processo de ensino-aprendizagem. Supervisão dos projetos de construção, ampliação, reforma e adequação de espaços escolares.
Base Legal

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:59:20h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 17  de  62
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 19 - Wellington Fagundes - CE - Ação: 21B4 - Fomento ao Desenvolvimento e Modernização dos Sistemas de Ensino de Educação
Profissional e Tecnológica

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5112 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA QUE TRANSFORMA

AÇÃO
21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ESTUDANTE MATRICULADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
90000

JUSTIFICATIVA
O fomento ao itinerário da formação técnica e profissional no Novo Ensino Médio é uma das estratégias mais promissoras para alinhar a
educação brasileira às demandas do século XXI. Essa iniciativa, prevista na reforma do Ensino Médio, busca proporcionar aos jovens a
oportunidade de adquirir habilidades práticas e específicas que os preparem para o mercado de trabalho, ao mesmo tempo que contribui
para o desenvolvimento socioeconômico do país.
Do ponto de vista econômico, investir no itinerário técnico e profissional apresenta um excelente custo-benefício. Jovens que concluem o
ensino médio com qualificação técnica têm mais chances de ingressar rapidamente no mercado de trabalho e obter melhores salários,
reduzindo o desemprego juvenil e aumentando a produtividade da força de trabalho. Além disso, ao formar profissionais qualificados, o
Brasil reduz a dependência de importação de mão de obra especializada, fortalecendo setores estratégicos da economia e estimulando a
inovação tecnológica.
O impacto econômico também é perceptível no setor empresarial. Empresas que contratam profissionais com formação técnica
encontram trabalhadores mais preparados, o que aumenta a eficiência e reduz custos com treinamentos. Essa sinergia entre educação e
mercado de trabalho cria um ambiente mais competitivo e atrativo para investimentos, impulsionando o crescimento econômico e
gerando novos postos de trabalho.
No aspecto social, o fomento ao itinerário técnico e profissional promove a inclusão e a equidade. Essa modalidade de ensino oferece aos
jovens de famílias de baixa renda uma oportunidade concreta de melhorar suas condições de vida, ao mesmo tempo que reduz as taxas
de evasão escolar, pois proporciona um ensino mais conectado às aspirações dos estudantes. Além disso, ao integrar educação e
trabalho, o itinerário contribui para a mobilidade social, permitindo que jovens rompam ciclos de pobreza e construam trajetórias mais
estáveis e prósperas.
Outro ponto relevante é a adaptabilidade do itinerário técnico e profissional às demandas regionais. Isso permite que as escolas
ofereçam cursos alinhados às vocações econômicas locais, como turismo, agricultura ou tecnologia, promovendo o desenvolvimento
sustentável das comunidades. Essa abordagem regionalizada maximiza o impacto da política, gerando benefícios tanto para os alunos
quanto para as economias locais.
Em termos de custo-benefício, embora o fomento ao itinerário técnico e profissional exija investimentos iniciais significativos em
infraestrutura, formação de professores e parcerias com o setor produtivo, os retornos são exponenciais. Cada real investido na
qualificação técnica e profissional reflete-se em maiores oportunidades de emprego, aumento da renda e fortalecimento da economia
nacional. Além disso, a redução da evasão escolar e a inserção precoce dos jovens no mercado de trabalho diminuem os custos sociais
associados ao desemprego e à exclusão.
Em conclusão, o fomento ao itinerário da formação técnica e profissional no Novo Ensino Médio é uma ação estratégica que beneficia
estudantes, empresas e a sociedade como um todo. Essa política não apenas prepara os jovens para o futuro do trabalho, mas também
promove a inclusão social e o desenvolvimento econômico sustentável. Investir nesse itinerário é investir no potencial humano e
produtivo do Brasil, garantindo um futuro mais promissor para as próximas gerações.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 05/12/2024 à(s) 10:22:04h
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PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 20 - Wellington Fagundes - CE - Ação: 20RP - Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
2500

JUSTIFICATIVA
O apoio à infraestrutura para a Educação Básica no Brasil é essencial para garantir uma formação de qualidade, capaz de promover a
igualdade de oportunidades e o desenvolvimento social e econômico do país. Investir na melhoria das condições físicas das escolas,
desde a construção de novos espaços até a manutenção e modernização dos já existentes, é uma ação de alto impacto que apresenta
um excelente custo-benefício, além de gerar significativos benefícios econômico-sociais.
Do ponto de vista econômico, o investimento em infraestrutura educacional tem efeitos multiplicadores. Inicialmente, impulsiona setores
como construção civil, tecnologia e fornecimento de equipamentos, gerando empregos diretos e indiretos. Esses investimentos
movimentam a economia local, especialmente em regiões mais pobres, contribuindo para a redução das desigualdades regionais e
estimulando o crescimento econômico sustentável.
No médio e longo prazo, as melhorias na infraestrutura escolar resultam em ganhos de produtividade para a sociedade. Ambientes
escolares adequados, como salas bem equipadas, bibliotecas, laboratórios e espaços esportivos, aumentam a motivação dos alunos e
professores, melhoram o desempenho acadêmico e reduzem as taxas de abandono escolar. Estudantes que permanecem mais tempo na
escola e obtêm melhores resultados estão mais aptos a ingressar no mercado de trabalho qualificado, impulsionando o crescimento
econômico e aumentando a arrecadação de impostos.
Sob a ótica social, o apoio à infraestrutura educacional é uma ferramenta poderosa para combater desigualdades. No Brasil, muitas
escolas públicas ainda enfrentam desafios como falta de acesso à água potável, energia elétrica, internet, banheiros adequados e
acessibilidade para pessoas com deficiência. Ao garantir que todas as escolas ofereçam condições mínimas de dignidade e segurança, o
Estado promove a inclusão e assegura que nenhum estudante seja deixado para trás, independentemente de sua origem geográfica ou
socioeconômica.
Outro impacto social relevante é o fortalecimento do vínculo da comunidade com a escola. Escolas com boa infraestrutura tornam-se
centros de convivência, onde a população pode participar de atividades culturais, esportivas e educacionais, promovendo a coesão social
e o sentimento de pertencimento. Além disso, uma infraestrutura adequada aumenta a confiança das famílias na educação pública,
incentivando a matrícula e a permanência dos alunos no sistema de ensino.
A análise de custo-benefício dessa política é amplamente favorável. Embora os investimentos iniciais em infraestrutura possam ser altos,
os retornos sociais e econômicos são expressivos e sustentáveis ao longo do tempo. Melhorar as condições das escolas reduz custos
futuros associados à evasão escolar, ao desemprego e às desigualdades sociais, além de evitar gastos adicionais com reformas
emergenciais e intervenções paliativas.
Em conclusão, o apoio à infraestrutura para a Educação Básica no Brasil é uma ação estratégica que vai além de tijolos e concreto. É um
investimento em dignidade, equidade e no futuro da nação. Garantir escolas bem estruturadas não apenas facilita o aprendizado, mas
também fortalece a sociedade como um todo, promovendo o desenvolvimento humano, a justiça social e o crescimento econômico.
Trata-se de um compromisso que precisa estar no centro das prioridades políticas do país.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 21 - Wellington Fagundes - CE - Ação: 0509 - Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
O apoio ao desenvolvimento da Educação Básica é essencial para a construção de um Brasil mais justo, inclusivo e economicamente
competitivo. Garantir a universalização do acesso, a qualidade do ensino e a valorização de profissionais da educação são ações que
geram impactos positivos de curto, médio e longo prazo, com um excelente custo-benefício para a sociedade.
Do ponto de vista econômico, investir na Educação Básica é uma das estratégias mais eficazes para promover o crescimento
sustentável. Pesquisas demonstram que cada ano adicional de escolaridade aumenta significativamente o potencial de renda individual,
o que, em escala nacional, resulta em maior produtividade econômica e arrecadação de impostos. Além disso, países com níveis
elevados de escolaridade tendem a ser mais inovadores, atraindo investimentos externos e fortalecendo sua posição no mercado global.
Os benefícios econômicos não se limitam ao aumento da renda. Políticas de desenvolvimento educacional também reduzem gastos
futuros em áreas como saúde, assistência social e segurança pública. Uma população mais educada está menos exposta a
comportamentos de risco, é mais propensa a adotar práticas de saúde preventiva e tem maior capacidade de acessar oportunidades de
trabalho formal, reduzindo a dependência de programas assistenciais.
No aspecto social, o impacto da Educação Básica é igualmente transformador. Ela é a principal ferramenta para romper ciclos de pobreza
intergeracional, permitindo que crianças de famílias vulneráveis tenham acesso a melhores oportunidades de vida. A educação promove
a inclusão social, reduzindo desigualdades e fortalecendo a cidadania. Além disso, ambientes escolares de qualidade promovem a
convivência entre pessoas de diferentes origens, contribuindo para a construção de uma sociedade mais coesa e tolerante.
O custo-benefício das ações para o desenvolvimento da Educação Básica é amplamente favorável. Embora demandem investimentos
significativos, os retornos sociais e econômicos são exponenciais. Políticas como a valorização de professores, ampliação do tempo
integral, implementação de currículos inovadores e fornecimento de materiais e tecnologias educacionais modernas são investimentos
que multiplicam as oportunidades para as gerações futuras.
Ademais, a educação básica de qualidade reduz as taxas de abandono e reprovação, otimizando os recursos já aplicados no sistema de
ensino. Cada estudante que conclui a educação básica com sucesso representa uma vitória para o sistema educacional e para a
sociedade, uma vez que se torna um cidadão mais preparado para contribuir para o desenvolvimento do país.
Em síntese, o apoio ao desenvolvimento da Educação Básica é uma política pública que transcende números e estatísticas. Trata-se de
uma ação estratégica que transforma vidas, fortalece a economia e promove justiça social. O custo de não investir na educação é muito
mais alto do que os recursos destinados a esse fim, pois o atraso educacional compromete o progresso do país como um todo. Garantir o
pleno desenvolvimento da Educação Básica é, portanto, um compromisso inadiável para construir um Brasil mais forte e igualitário.
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PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 22 - Wilder Morais - CE - EDUCAÇAO BASICA - SENADOR WILDER MORAIS
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
50000

JUSTIFICATIVA
A PRESENTE EMENDA VISA O APOIO A INICIATIVAS VOLTADAS PARA O DESENVOLVIMENTO, A UNIVERSALIZAÇÃO E A MELHORIA DO
PROCESSO EDUCACIONAL EM TODAS AS ETAPAS E MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA; APOIO A INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE TODAS
AS ESFERAS DO GOVERNO PARA O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES QUE VISEM À MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO; APOIO À
IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS E POLÍTICAS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA GERIDOS PELO MEC E UNIDADES VINCULADAS; APOIO A
AÇÕES DE VALORIZAÇÃO E COOPERAÇÃO ENTRE OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, BEM COMO DIVULGAÇÃO E REPLICAÇÃO DE
PRÁTICAS EXITOSAS EM EDUCAÇÃO. ESTÃO VEDADAS AS DESPESAS QUE NÃO CONSTITUEM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE
ENSINO RELACIONADAS NO ART. 71 DA LEI Nº 9.394/1996 (LDB), EM ESPECIAL A SUBVENÇÃO A INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS
DE CARÁTER ASSISTENCIAL, DESPORTIVO OU CULTURAL.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 23 - Styvenson Valentim - CE - Educação Básica Democrática: Apoio ao Desenvolvimento
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
Apoio ao educando, a escola e aos entes federados com iniciativas voltadas para o desenvolvimento, a universalização e a melhoria
qualitativa do processo educacional em todas as etapas e modalidades da educação básica. Apoio a ações que melhorem a qualidade,
ampliem a oferta de vagas em período integral, no âmbito do Programa de Fomento à Implementação do Ensino Médio em Tempo
Integral – EMTI; visem a universalização do acesso à internet em alta velocidade e fomente o uso pedagógico de tecnologias digitais na
educação básica, no âmbito do Programa Educação Conectada.
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PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 24 - Styvenson Valentim - CE - Educação Básica Democrática: Apoio à Infraestrutura
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
Apoio técnico, material e financeiro para construção, ampliação, reforma e adequação de espaços escolares e para aquisição de
mobiliário e equipamentos para todas as etapas e modalidades da educação básica. Apoio à infraestrutura e ao uso pedagógico das
tecnologias de informação e comunicação para todas as etapas e modalidades da educação básica com o objetivo de melhorar o
processo de ensino-aprendizagem. Supervisão dos projetos de construção, ampliação, reforma e adequação de espaços escolares.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 25 - Styvenson Valentim - CE - Esporte: implantação e modernização para esporte educacional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5126 - ESPORTE PARA A VIDA

AÇÃO
00SL - APOIO À IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE AMADOR, EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE
LAZER
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
Com esta emenda pretende-se apoiar à Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer
no país. A prática esportiva no âmbito educacional desempenha um papel fundamental no desenvolvimento integral dos estudantes,
contribuindo não apenas para a saúde física, mas também para o aprimoramento de habilidades sociais, emocionais e cognitivas. A
prática esportiva no âmbito educacional é uma ferramenta multifacetada que favorece o desenvolvimento de competências essenciais
para a formação de cidadãos saudáveis, equilibrados e responsáveis. Ela deve ser incentivada desde a infância, tornando-se parte do
currículo escolar não apenas como uma atividade física, mas como um elemento integral no processo de aprendizagem e socialização.
Ao proporcionar um ambiente que valorize o esporte, as escolas podem contribuir para o bem-estar geral dos alunos, preparando-os para
os desafios da vida adulta. Ademais, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 217, estabelece que o esporte é um direito de todos
os brasileiros e que o Estado deve promover o acesso à sua prática.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 26 - Soraya Thronicke - CE6 - SENADORA SORAYA THRONICKE
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5125 - DIREITO À CULTURA

AÇÃO
20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA BRASILEIRA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
Emenda destina a contribuição para a criação, produção, divulgação e circulação do produto cultural brasileiro, proporcionando a fruição
e o acesso amplo da população aos bens culturais, em suas diversas áreas e segmentos e nos seus mais diversos aspectos,
manifestações e linguagens, incluindo preservação e restauração de acervos e demais ações semelhantes.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 27 - Soraya Thronicke - CE - SENADORA SORAYA THRONICKE
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5126 - ESPORTE PARA A VIDA

AÇÃO
20YA - APOIO A PROJETOS DE EXCELÊNCIA ESPORTIVA NAS FASES DE ESPECIALIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO DE EXCELÊNCIA ESPORTIVA APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
Essa emenda visa a implantação de núcleos de esportes de excelência nas fases de especialização e aperfeiçoamento, com
infraestrutura adequada (equipamentos, bens permanentes e despesas correntes); oferecer treinamento sistemático assistido por
profissionais especializados para qualificar a entrada, permanência e ascensão de novos talentos; Formação de equipes
multidisciplinares com foco no incremento das potencialidades dos atletas de excelência; organização, realização e participação em
eventos do calendário oficial das entidades do Sistema Nacional de Esporte da modalidade específica; desenvolver metodologias
inovadoras de treinamento, novos parâmetros de avaliação, pesquisa e extensão na detecção de talentos e o progresso da ciência
desportiva e demais ações semelhantes.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 05/12/2024 à(s) 10:54:11h
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PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 28 - Soraya Thronicke - CE1 -  Apoio ao Funcionamento e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - Senadora Soraya Thronicke

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5112 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA QUE TRANSFORMA

AÇÃO
219U - APOIO AO FUNCIONAMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA
E TECNOLÓGICA
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INSTITUIÇÃO APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
120

JUSTIFICATIVA
Essa emenda visar promover o apoio ao funcionamento e modernização dos Institutos Federais de Educação Profissional e Tecnológica,
Centros Federais de Educação Profissional e Colégio Pedro II, por meio de ações de qualificação e capacitação de pessoal; manutenção
de infraestrutura física mediante reforma, adaptação, aquisição ou reposição de materiais que não caracterize expansão da estrutura já
existente, observados os limites da legislação vigente; aquisição de equipamentos e material permanente; promoção de subsídios para
estudos, análises, diagnósticos, pesquisas e publicações científicas; apoio a projetos finalísticos, bem como demais atividades
necessárias ao funcionamento e modernização das unidades.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 05/12/2024 à(s) 10:54:34h
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PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 29 - Soraya Thronicke - CE2 - SENADORA SORAYA THRONICKE
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
Emenda destinada ao apoio técnico, material e financeiro para construção, ampliação, reforma e adequação de espaços escolares e para
aquisição de mobiliário e equipamentos para todas as etapas e modalidades da educação básica. Apoio à infraestrutura e ao uso
pedagógico das tecnologias de informação e comunicação para todas as etapas e modalidades da educação básica com o objetivo de
melhorar o processo de ensino-aprendizagem. Supervisão dos projetos de construção, ampliação, reforma e adequação de espaços
escolares e demais ações correspondentes.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 05/12/2024 à(s) 10:54:50h
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PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 30 - Soraya Thronicke - CE1 - SENADORA SORAYA THRONICKE
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
150

JUSTIFICATIVA
Emenda se destina ao apoio a iniciativas voltadas para o desenvolvimento, a universalização e a melhoria do processo educacional em
todas as etapas e modalidades da educação básica; apoio a instituições públicas de todas as esferas do governo para o desenvolvimento
de ações que visem à melhoria da qualidade do ensino; apoio à implementação de programas e políticas para a educação básica geridos
pelo MEC e unidades vinculadas; apoio a ações de valorização e cooperação entre os profissionais da educação, bem como divulgação e
replicação de práticas exitosas em educação. Estão vedadas as despesas que não constituem manutenção e desenvolvimento de ensino
relacionadas no art. 71 da Lei nº 9.394/1996 (LDB), em especial a subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial,
desportivo ou cultural e demais ações semelhantes.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 05/12/2024 à(s) 10:55:07h
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PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 31 - Soraya Thronicke - CE3 - SENADORA SORAYA THRONICKE
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0E53 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
VEÍCULO ADQUIRIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
Emenda de apoio técnico, material e financeiro para construção, ampliação, reforma e adequação de espaços escolares e para aquisição
de mobiliário e equipamentos para todas as etapas e modalidades da educação básica. Apoio à infraestrutura e ao uso pedagógico das
tecnologias de informação e comunicação para todas as etapas e modalidades da educação básica com o objetivo de melhorar o
processo de ensino-aprendizagem. Supervisão dos projetos de construção, ampliação, reforma e adequação de espaços escolares e
demais ações semelhantes.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 05/12/2024 à(s) 10:55:32h
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PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 32 - Soraya Thronicke - CE5 - SENADORA SORAYA THRONICKE
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5112 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA QUE TRANSFORMA

AÇÃO
20RG - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO VIABILIZADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
Emenda destinada apoio ou execução de planos de reestruturação e modernização na Rede Federal de Educação Profissional, Científica
e Tecnológica para a ampliação e melhoria da oferta de cursos e a redução da evasão, por meio da adequação e da modernização da
estrutura física das instituições; da aquisição de imóveis, veículos, máquinas, equipamentos mobiliários e laboratórios; da locação de
imóveis, veículos e máquinas necessários para a reestruturação; da execução de pequenas obras, incluindo reforma, construção,
materiais e serviços; do atendimento das necessidades de custeio inerentes ao processo de reestruturação, considerando a otimização
das estruturas existentes e o equilíbrio da relação aluno/professor; e da modernização tecnológica de laboratórios visando à
implementação da pesquisa aplicada, desenvolvimento tecnológico e inovação e demais ações semelhantes.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 05/12/2024 à(s) 10:55:52h
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PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 33 - Soraya Thronicke - CE4 - SENADORA SORAYA THRONICKE
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
20RI - FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ESTUDANTE MATRICULADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
Emenda destinada a manutenção das instituições por meio de gestão administrativa, financeira e técnica, propiciando condições de
funcionamento da educação básica nas instituições federais de ensino, inclusive Colégio Pedro II, de modo a atender adequadamente as
demandas e especificidades dos estudantes dessas instituições, bem como: aquisição, elaboração, produção e distribuição de material
didático-pedagógico e especializado; aquisição de material de consumo e permanente; elaboração de processos para a contratação de
serviços de pessoas físicas e jurídicas; diárias, passagens, realização e participação em eventos, investimentos em obras e instalações,
ampliação, reforma e adaptação, observados os limites da legislação vigente e ações semelhantes.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 05/12/2024 à(s) 10:56:11h
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PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 34 - Hamilton Mourão - CE -  Preservação do Patrimônio Cultural
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5125 - DIREITO À CULTURA

AÇÃO
20ZH - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL BRASILEIRO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
BEM PRESERVADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1140174

JUSTIFICATIVA
A preservação do patrimônio cultural nacional revela-se como um dos escopos mais importantes da função do Estado Brasileiro, pois é
por meio dela que defendemos as características de nosso povo que nos são caras: o fortalecimento de nossa identidade cultural, a
conservação de nossa memória coletiva e a construção da história da nossa sociedade para as futuras gerações configuram-se em
externalidades positivas adivindas de sua defesa. Por isso, solicito aos nobres colegas o apoio à presente emenda, que objetiva executar
projetos e atividades que contribuam direta ou indiretamente para a preservação e a salvaguarda de bens e acervos culturais, incluindo
o desenvolvimento de estudos, pesquisas, normas, monitoramento, fiscalização e acompanhamento, assim como a realização de
eventos que contribuam para a preservação do patrimônio cultural brasileiro.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 05/12/2024 à(s) 12:39:02h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 33  de  62

48



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 35 - Hamilton Mourão - CE - Apoio à Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de
Lazer

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5126 - ESPORTE PARA A VIDA

AÇÃO
00SL - APOIO À IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE AMADOR, EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE
LAZER
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
500

JUSTIFICATIVA
O esporte é um dos principais elementos de coesão e inclusão social. Suas externalidades promovem a melhoria de inúmeros aspectos
de nossa vida, que incluem desde a promoção do convívio social, passando pela melhora da saúde e da autoestima pessoal e chegando,
até mesmo, a um maior desenvolvimento econômico em nossas cidades.Ademais, o desenvolvimento de uma melhor estrutura para a
prática esportiva ainda contribui para a identificação de novos talentos na área, trazendo uma maior notoriedade e competitividade para
o esporte brasileiro na competições internacionais. Isto posto, ressalto a importância do apoio à presente emenda, que busca a
implementação de uma melhor infraestrutura esportiva para o desenvolvimento do esporte amador, educacional, recreativo e de lazer.
Busca-se, assim, disponibilizar e modernizar áreas para a prática de esporte e lazer, assim como instalações e equipamentos adequados
à prática esportiva, contribuindo para reduzir a exclusão e o risco social e para melhorar a qualidade de vida, mediante garantia de
acessibilidade a espaços esportivos modernos, para entes públicos

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 05/12/2024 à(s) 12:39:37h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 36 - Hamilton Mourão - CE - Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
184

JUSTIFICATIVA
A educação é um dos grandes pilares que impulsionam o desenvolvimento socioeconômico de uma nação! Entretanto, a despeito de sua
importância dentre as políticas públicas ditas de Estado, e apesar de possuir especial atenção constitucional quanto ao seu
financiamento, observa-se um grande desequilíbrio entre o desempenho de estudantes brasileiros e seus pares internacionais, com o
Brasil ocupando posição nada elogiosa no que tange ao PISA (sigla em inglês para Programa Internacional de Avaliação de Estudantes).
Isto posto, cumpre-me, como senador da república, buscar soluções que viabilizem um acesso cada vez mais amplo à uma educação
mais inclusiva e de qualidade. Assim, peço aos meus pares a aprovação da emenda em comento, cujo escopo é o de apoiar as iniciativas
voltadas para o desenvolvimento, a universalização e a melhoria do processo educacional em todas as etapas e modalidades da
educação básica, provendo, destarte, um futuro com mais oportunidades a todos os brasileiros.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 05/12/2024 à(s) 12:40:30h
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PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 37 - Hamilton Mourão - CE - Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários Federais – REHUF
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5113 - EDUCAÇÃO SUPERIOR: QUALIDADE, DEMOCRACIA, EQUIDADE E SUSTENTABILIDADE

AÇÃO
20RX - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS - REHUF

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INSTITUIÇÃO APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
26

JUSTIFICATIVA
A Constituição Federal garante o acesso gratuito à saúde para todos como um dever do Estado. A partir disso, criou-se o Sistema Único
de Saúde (SUS), regulado pela Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde pública, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes. Nesse contexto, são observados os
Hospitais Universitários Federais (HUFs), considerados centros de referência de média e alta complexidade para o SUS, com a finalidade
de realizar atividades de ensino, pesquisa e extensão, além do atendimento ao público .Os hospitais universitários federais tornara-me
importantes centros de excelência dentro do sistema atinente ao SUS. Seu valor advém de sua posição como formadores de recursos
humanos na área da saúde, assim como na pesquisa científica e, principalmente, no atendimento de qualidade à população mais
carente. Dito isto, a emenda aqui apresentada, cujo objetivo é o de "criar condições materiais e institucionais para que os hospitais
universitários federais possam desempenhar plenamente suas funções em relação a ensino, pesquisa, extensão e assistência à saúde",
propõe apoiar tais organizações em suas atribuições precípuas, promovendo o desenvolvimento.social por meio de um acesso cada vez
mais inclusivo da sociedade brasileira a uma saúde de qualidade.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 05/12/2024 à(s) 12:40:44h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 38 - Professora Dorinha Seabra - CE - Ação: 20RP - Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - Sen. Professora Dorinha
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
2500

JUSTIFICATIVA
O apoio à infraestrutura para a Educação Básica no Brasil é essencial para garantir uma formação de qualidade, capaz de promover a
igualdade de oportunidades e o desenvolvimento social e econômico do país. Investir na melhoria das condições físicas das escolas,
desde a construção de novos espaços até a manutenção e modernização dos já existentes, é uma ação de alto impacto que apresenta
um excelente custo-benefício, além de gerar significativos benefícios econômico-sociais.
Do ponto de vista econômico, o investimento em infraestrutura educacional tem efeitos multiplicadores. Inicialmente, impulsiona setores
como construção civil, tecnologia e fornecimento de equipamentos, gerando empregos diretos e indiretos. Esses investimentos
movimentam a economia local, especialmente em regiões mais pobres, contribuindo para a redução das desigualdades regionais e
estimulando o crescimento econômico sustentável.
No médio e longo prazo, as melhorias na infraestrutura escolar resultam em ganhos de produtividade para a sociedade. Ambientes
escolares adequados, como salas bem equipadas, bibliotecas, laboratórios e espaços esportivos, aumentam a motivação dos alunos e
professores, melhoram o desempenho acadêmico e reduzem as taxas de abandono escolar. Estudantes que permanecem mais tempo na
escola e obtêm melhores resultados estão mais aptos a ingressar no mercado de trabalho qualificado, impulsionando o crescimento
econômico e aumentando a arrecadação de impostos.
Sob a ótica social, o apoio à infraestrutura educacional é uma ferramenta poderosa para combater desigualdades. No Brasil, muitas
escolas públicas ainda enfrentam desafios como falta de acesso à água potável, energia elétrica, internet, banheiros adequados e
acessibilidade para pessoas com deficiência. Ao garantir que todas as escolas ofereçam condições mínimas de dignidade e segurança, o
Estado promove a inclusão e assegura que nenhum estudante seja deixado para trás, independentemente de sua origem geográfica ou
socioeconômica.
Outro impacto social relevante é o fortalecimento do vínculo da comunidade com a escola. Escolas com boa infraestrutura tornam-se
centros de convivência, onde a população pode participar de atividades culturais, esportivas e educacionais, promovendo a coesão social
e o sentimento de pertencimento. Além disso, uma infraestrutura adequada aumenta a confiança das famílias na educação pública,
incentivando a matrícula e a permanência dos alunos no sistema de ensino.
A análise de custo-benefício dessa política é amplamente favorável. Embora os investimentos iniciais em infraestrutura possam ser altos,
os retornos sociais e econômicos são expressivos e sustentáveis ao longo do tempo. Melhorar as condições das escolas reduz custos
futuros associados à evasão escolar, ao desemprego e às desigualdades sociais, além de evitar gastos adicionais com reformas
emergenciais e intervenções paliativas.
Em conclusão, o apoio à infraestrutura para a Educação Básica no Brasil é uma ação estratégica que vai além de tijolos e concreto. É um
investimento em dignidade, equidade e no futuro da nação. Garantir escolas bem estruturadas não apenas facilita o aprendizado, mas
também fortalece a sociedade como um todo, promovendo o desenvolvimento humano, a justiça social e o crescimento econômico.
Trata-se de um compromisso que precisa estar no centro das prioridades políticas do país.
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Emenda 39 - Professora Dorinha Seabra - Ação: 21B4 - Fomento ao Desenvolvimento e Modernização dos Sistemas de Ensino de
Educação Profissional e Tecnológica - Sen. Professora Dorinha

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5112 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA QUE TRANSFORMA

AÇÃO
21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ESTUDANTE MATRICULADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
90000

JUSTIFICATIVA
O fomento ao itinerário da formação técnica e profissional no Novo Ensino Médio é uma das estratégias mais promissoras para alinhar a
educação brasileira às demandas do século XXI. Essa iniciativa, prevista na reforma do Ensino Médio, busca proporcionar aos jovens a
oportunidade de adquirir habilidades práticas e específicas que os preparem para o mercado de trabalho, ao mesmo tempo que contribui
para o desenvolvimento socioeconômico do país.
Do ponto de vista econômico, investir no itinerário técnico e profissional apresenta um excelente custo-benefício. Jovens que concluem o
ensino médio com qualificação técnica têm mais chances de ingressar rapidamente no mercado de trabalho e obter melhores salários,
reduzindo o desemprego juvenil e aumentando a produtividade da força de trabalho. Além disso, ao formar profissionais qualificados, o
Brasil reduz a dependência de importação de mão de obra especializada, fortalecendo setores estratégicos da economia e estimulando a
inovação tecnológica.
O impacto econômico também é perceptível no setor empresarial. Empresas que contratam profissionais com formação técnica
encontram trabalhadores mais preparados, o que aumenta a eficiência e reduz custos com treinamentos. Essa sinergia entre educação e
mercado de trabalho cria um ambiente mais competitivo e atrativo para investimentos, impulsionando o crescimento econômico e
gerando novos postos de trabalho.
No aspecto social, o fomento ao itinerário técnico e profissional promove a inclusão e a equidade. Essa modalidade de ensino oferece aos
jovens de famílias de baixa renda uma oportunidade concreta de melhorar suas condições de vida, ao mesmo tempo que reduz as taxas
de evasão escolar, pois proporciona um ensino mais conectado às aspirações dos estudantes. Além disso, ao integrar educação e
trabalho, o itinerário contribui para a mobilidade social, permitindo que jovens rompam ciclos de pobreza e construam trajetórias mais
estáveis e prósperas.
Outro ponto relevante é a adaptabilidade do itinerário técnico e profissional às demandas regionais. Isso permite que as escolas
ofereçam cursos alinhados às vocações econômicas locais, como turismo, agricultura ou tecnologia, promovendo o desenvolvimento
sustentável das comunidades. Essa abordagem regionalizada maximiza o impacto da política, gerando benefícios tanto para os alunos
quanto para as economias locais.
Em termos de custo-benefício, embora o fomento ao itinerário técnico e profissional exija investimentos iniciais significativos em
infraestrutura, formação de professores e parcerias com o setor produtivo, os retornos são exponenciais. Cada real investido na
qualificação técnica e profissional reflete-se em maiores oportunidades de emprego, aumento da renda e fortalecimento da economia
nacional. Além disso, a redução da evasão escolar e a inserção precoce dos jovens no mercado de trabalho diminuem os custos sociais
associados ao desemprego e à exclusão.
Em conclusão, o fomento ao itinerário da formação técnica e profissional no Novo Ensino Médio é uma ação estratégica que beneficia
estudantes, empresas e a sociedade como um todo. Essa política não apenas prepara os jovens para o futuro do trabalho, mas também
promove a inclusão social e o desenvolvimento econômico sustentável. Investir nesse itinerário é investir no potencial humano e
produtivo do Brasil, garantindo um futuro mais promissor para as próximas gerações.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 05/12/2024 à(s) 12:42:09h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
06/12/2024 às 18:17:20hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 38  de  62

53



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 40 - Professora Dorinha Seabra - Ação: 0509 - Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - Sen. Professora Dorinha
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
O apoio ao desenvolvimento da Educação Básica é essencial para a construção de um Brasil mais justo, inclusivo e economicamente
competitivo. Garantir a universalização do acesso, a qualidade do ensino e a valorização de profissionais da educação são ações que
geram impactos positivos de curto, médio e longo prazo, com um excelente custo-benefício para a sociedade.
Do ponto de vista econômico, investir na Educação Básica é uma das estratégias mais eficazes para promover o crescimento
sustentável. Pesquisas demonstram que cada ano adicional de escolaridade aumenta significativamente o potencial de renda individual,
o que, em escala nacional, resulta em maior produtividade econômica e arrecadação de impostos. Além disso, países com níveis
elevados de escolaridade tendem a ser mais inovadores, atraindo investimentos externos e fortalecendo sua posição no mercado global.
Os benefícios econômicos não se limitam ao aumento da renda. Políticas de desenvolvimento educacional também reduzem gastos
futuros em áreas como saúde, assistência social e segurança pública. Uma população mais educada está menos exposta a
comportamentos de risco, é mais propensa a adotar práticas de saúde preventiva e tem maior capacidade de acessar oportunidades de
trabalho formal, reduzindo a dependência de programas assistenciais.
No aspecto social, o impacto da Educação Básica é igualmente transformador. Ela é a principal ferramenta para romper ciclos de pobreza
intergeracional, permitindo que crianças de famílias vulneráveis tenham acesso a melhores oportunidades de vida. A educação promove
a inclusão social, reduzindo desigualdades e fortalecendo a cidadania. Além disso, ambientes escolares de qualidade promovem a
convivência entre pessoas de diferentes origens, contribuindo para a construção de uma sociedade mais coesa e tolerante.
O custo-benefício das ações para o desenvolvimento da Educação Básica é amplamente favorável. Embora demandem investimentos
significativos, os retornos sociais e econômicos são exponenciais. Políticas como a valorização de professores, ampliação do tempo
integral, implementação de currículos inovadores e fornecimento de materiais e tecnologias educacionais modernas são investimentos
que multiplicam as oportunidades para as gerações futuras.
Ademais, a educação básica de qualidade reduz as taxas de abandono e reprovação, otimizando os recursos já aplicados no sistema de
ensino. Cada estudante que conclui a educação básica com sucesso representa uma vitória para o sistema educacional e para a
sociedade, uma vez que se torna um cidadão mais preparado para contribuir para o desenvolvimento do país.
Em síntese, o apoio ao desenvolvimento da Educação Básica é uma política pública que transcende números e estatísticas. Trata-se de
uma ação estratégica que transforma vidas, fortalece a economia e promove justiça social. O custo de não investir na educação é muito
mais alto do que os recursos destinados a esse fim, pois o atraso educacional compromete o progresso do país como um todo. Garantir o
pleno desenvolvimento da Educação Básica é, portanto, um compromisso inadiável para construir um Brasil mais forte e igualitário.
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Emenda 41 - Soraya Thronicke - CE - Promoção e Desenvolvimento do Paradesporto Nacional - Senadora Soraya Thronicke
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5126 - ESPORTE PARA A VIDA

AÇÃO
21CK - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PARADESPORTO NACIONAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO PARADESPORTIVO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
Essa emenda visa incrementar o fomento de ações, programas, instalações, infraestrutura, equipamentos, pesquisas, apoio a eventos e
projetos diversos com vistas à implementação de política pública de desenvolvimento do paradesporto nacional, no escopo da Rede
Nacional do Esporte
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Emenda 42 - Damares Alves - A estruturação da rede de ensino fundamental para o atendimento e tratamento do autismo.
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5131 - PROTEÇÃO SOCIAL PELO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

AÇÃO
219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS E FORTALECIMENTO DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ENTE FEDERATIVO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
500000

JUSTIFICATIVA
A estruturação da rede de ensino fundamental para o atendimento e tratamento do autismo através de emenda parlamentar é uma
medida estratégica, e a justificação pode ser baseada nos seguintes aspectos:
1. Inclusão e Igualdade de Oportunidades: A estruturação visa promover a inclusão de alunos com autismo no ambiente escolar,
proporcionando igualdade de oportunidades educacionais e sociais.
2. Capacitação de Profissionais da Educação: Recursos destinados à emenda podem ser direcionados para a capacitação de professores,
coordenadores pedagógicos e demais profissionais da educação, capacitando-os para atender às necessidades específicas dos alunos
com autismo.
3. Desenvolvimento de Programas Educacionais Específicos: A emenda pode financiar o desenvolvimento de programas educacionais
especializados para alunos com autismo, abrangendo métodos de ensino adaptados e estratégias pedagógicas que favoreçam seu
aprendizado.
4. Adaptação de Recursos e Ambientes: Os recursos podem ser utilizados para adaptar salas de aula, materiais didáticos e ambientes
escolares, tornando-os mais acessíveis e adequados às necessidades dos alunos com autismo.
5. Intervenção Multidisciplinar: A estruturação da rede de ensino fundamental permite a implementação de equipes multidisciplinares,
incluindo psicólogos, terapeutas ocupacionais e fonoaudiólogos, para oferecer um suporte abrangente aos alunos com autismo.
6. Fomento à Participação Ativa dos Pais: A emenda pode incluir programas que incentivem a participação ativa dos pais no processo
educacional, promovendo uma parceria entre escola e família para o desenvolvimento pleno do aluno com autismo.
7. Acessibilidade e Tecnologia Assistiva: Recursos podem ser investidos em tecnologia assistiva e recursos que auxiliem no processo de
aprendizagem de alunos com autismo, garantindo maior acessibilidade e inclusão digital.
Ao justificar a emenda parlamentar, ressalta-se a importância de estruturar a rede de ensino fundamental para criar ambientes
educacionais inclusivos, promovendo o desenvolvimento acadêmico e socioemocional de todos os alunos, incluindo aqueles com
autismo.
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Emenda 43 - Damares Alves - 20RP - Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - DAMARES ALVES
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
5000

JUSTIFICATIVA
A estruturação da rede de ensino infantil para o atendimento e tratamento do autismo por meio de emenda parlamentar é uma medida
crucial, e a justificação pode se basear nos seguintes aspectos: 1. Inclusão Educativa: A estruturação da rede de ensino infantil permite a
criação de ambientes inclusivos, capacitando educadores para atenderem crianças com autismo, promovendo assim a inclusão
educativa desde os primeiros anos de vida. 2. Intervenção Precoce: O ambiente educacional infantil é fundamental para a identificação e
intervenção precoce em crianças com autismo, possibilitando a implementação de estratégias pedagógicas e terapêuticas enquanto o
desenvolvimento está em estágios cruciais. 3. Formação de Profissionais: Recursos destinados à emenda podem ser direcionados para a
capacitação de professores, coordenadores pedagógicos e demais profissionais da educação, preparando-os para compreender e
atender adequadamente às necessidades das crianças com autismo. 4. Adaptação de Ambientes Escolares: Os recursos podem ser
utilizados para adaptar fisicamente as escolas, tornando-as acessíveis e acolhedoras para crianças com autismo, considerando aspectos
como iluminação, ruído e estrutura de salas de aula. 5. Estímulo ao Desenvolvimento Social: A estruturação da rede de ensino infantil
proporciona um ambiente propício ao desenvolvimento social das crianças com autismo, facilitando interações sociais e promovendo
habilidades de comunicação e relacionamento interpessoal. 6. Parcerias com Profissionais de Saúde: A emenda pode fomentar parcerias
entre instituições de ensino e profissionais de saúde, facilitando o acesso a serviços de saúde especializados para crianças com autismo
dentro do ambiente escolar. 7. Promoção da Inclusão Familiar: Além do suporte às crianças, a estruturação da rede de ensino infantil
também pode incluir programas de apoio às famílias, oferecendo orientação e recursos para lidar com os desafios específicos
relacionados ao autismo. Ao justificar a emenda parlamentar, destaca-se a importância de investir na base educacional para garantir que
as crianças com autismo recebam o suporte necessário desde os primeiros anos de vida, contribuindo para seu desenvolvimento integral
e para a construção de uma sociedade mais inclusiva.
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Emenda 44 - Damares Alves - A estruturação da rede de ensino infantil para o atendimento e tratamento do autismo.
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5131 - PROTEÇÃO SOCIAL PELO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

AÇÃO
219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS E FORTALECIMENTO DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ENTE FEDERATIVO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
500000

JUSTIFICATIVA
A estruturação da rede de ensino infantil para o atendimento e tratamento do autismo por meio de emenda parlamentar é uma medida
crucial, e a justificação pode se basear nos seguintes aspectos:
1. Inclusão Educativa: A estruturação da rede de ensino infantil permite a criação de ambientes inclusivos, capacitando educadores para
atenderem crianças com autismo, promovendo assim a inclusão educativa desde os primeiros anos de vida.
2. Intervenção Precoce: O ambiente educacional infantil é fundamental para a identificação e intervenção precoce em crianças com
autismo, possibilitando a implementação de estratégias pedagógicas e terapêuticas enquanto o desenvolvimento está em estágios
cruciais.
3. Formação de Profissionais: Recursos destinados à emenda podem ser direcionados para a capacitação de professores, coordenadores
pedagógicos e demais profissionais da educação, preparando-os para compreender e atender adequadamente às necessidades das
crianças com autismo.
4. Adaptação de Ambientes Escolares: Os recursos podem ser utilizados para adaptar fisicamente as escolas, tornando-as acessíveis e
acolhedoras para crianças com autismo, considerando aspectos como iluminação, ruído e estrutura de salas de aula.
5. Estímulo ao Desenvolvimento Social: A estruturação da rede de ensino infantil proporciona um ambiente propício ao desenvolvimento
social das crianças com autismo, facilitando interações sociais e promovendo habilidades de comunicação e relacionamento interpessoal.
6. Parcerias com Profissionais de Saúde: A emenda pode fomentar parcerias entre instituições de ensino e profissionais de saúde,
facilitando o acesso a serviços de saúde especializados para crianças com autismo dentro do ambiente escolar.
7. Promoção da Inclusão Familiar: Além do suporte às crianças, a estruturação da rede de ensino infantil também pode incluir programas
de apoio às famílias, oferecendo orientação e recursos para lidar com os desafios específicos relacionados ao autismo.
Ao justificar a emenda parlamentar, destaca-se a importância de investir na base educacional para garantir que as crianças com autismo
recebam o suporte necessário desde os primeiros anos de vida, contribuindo para seu desenvolvimento integral e para a construção de
uma sociedade mais inclusiva.
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Emenda 45 - Damares Alves - A estruturação da rede de ensino superior para o atendimento e tratamento do autismo.
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5131 - PROTEÇÃO SOCIAL PELO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

AÇÃO
219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS E FORTALECIMENTO DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ENTE FEDERATIVO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
A estruturação da rede de ensino superior para o atendimento e tratamento do autismo através de emenda parlamentar é uma medida
significativa, e a justificação pode se fundamentar nos seguintes aspectos:
1. Acesso à Educação Superior: A iniciativa visa assegurar que estudantes com autismo tenham acesso igualitário à educação superior,
promovendo a inclusão e a diversidade no ambiente acadêmico.
2. Adaptações Pedagógicas e de Infraestrutura: A estruturação permite a implementação de adaptações pedagógicas e de infraestrutura
nas instituições de ensino superior, garantindo ambientes acessíveis e métodos de ensino adaptados às necessidades específicas dos
alunos com autismo.
3. Capacitação de Professores e Profissionais de Apoio: Recursos destinados à emenda podem ser direcionados para a capacitação de
professores e profissionais de apoio, preparando-os para atender às demandas específicas dos estudantes com autismo no ensino
superior.
4. Centros de Apoio Especializado: A emenda pode financiar a criação de centros de apoio especializado em instituições de ensino
superior, oferecendo suporte acadêmico, terapêutico e orientação profissional para estudantes com autismo.
5. Inclusão em Atividades Acadêmicas e Sociais: A estruturação visa promover a inclusão dos estudantes com autismo em atividades
acadêmicas e sociais, incentivando sua participação plena na vida universitária.
6. Desenvolvimento de Pesquisas sobre Autismo: Recursos podem ser alocados para incentivar pesquisas acadêmicas sobre o autismo,
contribuindo para o avanço do conhecimento e desenvolvimento de práticas inovadoras na área.
7. Integração com Serviços de Saúde Mental: A emenda pode facilitar parcerias entre instituições de ensino superior e serviços de saúde
mental, proporcionando suporte integral para o bem-estar emocional e mental dos estudantes com autismo.
Ao justificar a emenda parlamentar, destaca-se a importância de estender os esforços de estruturação para o ensino superior,
assegurando que estudantes com autismo tenham as condições necessárias para uma experiência acadêmica inclusiva e bem-sucedida.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 09:15:05h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 46 - Damares Alves - A estruturação da rede de ensino médio para o atendimento e tratamento do autismo.
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5131 - PROTEÇÃO SOCIAL PELO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

AÇÃO
219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS E FORTALECIMENTO DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ENTE FEDERATIVO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
A estruturação da rede de ensino médio para o atendimento e tratamento do autismo por meio de emenda parlamentar é uma iniciativa
relevante, e a justificação pode ser embasada nos seguintes argumentos:
1. Continuidade do Processo Educativo: A estruturação visa garantir a continuidade do atendimento e tratamento para estudantes com
autismo ao longo do ensino médio, período crucial para o desenvolvimento acadêmico e socioemocional.
2. Preparação para a Vida Adulta: Ao estruturar a rede de ensino médio, cria-se um ambiente propício para a preparação de alunos com
autismo para a vida adulta, incorporando habilidades sociais, acadêmicas e práticas necessárias para sua autonomia.
3. Ampliação de Recursos Pedagógicos: Recursos destinados à emenda podem ser direcionados para a ampliação de recursos
pedagógicos específicos para alunos com autismo, proporcionando métodos de ensino adaptados e suportes individualizados.
4. Orientação Profissional Especializada: A emenda pode viabilizar programas de orientação profissional especializada para estudantes
com autismo, auxiliando na escolha de carreiras e no desenvolvimento de habilidades necessárias para o mercado de trabalho.
5. Inclusão em Atividades Extracurriculares: A estruturação da rede pode facilitar a inclusão de estudantes com autismo em atividades
extracurriculares, promovendo o desenvolvimento de interesses e habilidades além do currículo regular.
6. Parcerias com Instituições de Saúde: Recursos podem ser direcionados para estabelecer parcerias entre escolas de ensino médio e
instituições de saúde, proporcionando suporte médico e terapêutico continuado para alunos com autismo.
7. Promoção da Empatia e Conscientização: A estruturação da rede pode incluir programas que promovam a empatia e a conscientização
entre os alunos, professores e demais membros da comunidade escolar, contribuindo para um ambiente mais inclusivo.
Ao justificar a emenda parlamentar, destaca-se a importância de estender os esforços de estruturação para o ensino médio, assegurando
que estudantes com autismo recebam suporte consistente para alcançar seu pleno potencial acadêmico e pessoal.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 09:15:21h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 47 - Damares Alves - 20RP - Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - DAMARES ALVES
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
5000

JUSTIFICATIVA
A estruturação da rede de ensino infantil para o atendimento e tratamento do autismo por meio de emenda parlamentar é uma medida
crucial, e a justificação pode se basear nos seguintes aspectos: 1. Inclusão Educativa: A estruturação da rede de ensino infantil permite a
criação de ambientes inclusivos, capacitando educadores para atenderem crianças com autismo, promovendo assim a inclusão
educativa desde os primeiros anos de vida. 2. Intervenção Precoce: O ambiente educacional infantil é fundamental para a identificação e
intervenção precoce em crianças com autismo, possibilitando a implementação de estratégias pedagógicas e terapêuticas enquanto o
desenvolvimento está em estágios cruciais. 3. Formação de Profissionais: Recursos destinados à emenda podem ser direcionados para a
capacitação de professores, coordenadores pedagógicos e demais profissionais da educação, preparando-os para compreender e
atender adequadamente às necessidades das crianças com autismo. 4. Adaptação de Ambientes Escolares: Os recursos podem ser
utilizados para adaptar fisicamente as escolas, tornando-as acessíveis e acolhedoras para crianças com autismo, considerando aspectos
como iluminação, ruído e estrutura de salas de aula. 5. Estímulo ao Desenvolvimento Social: A estruturação da rede de ensino infantil
proporciona um ambiente propício ao desenvolvimento social das crianças com autismo, facilitando interações sociais e promovendo
habilidades de comunicação e relacionamento interpessoal. 6. Parcerias com Profissionais de Saúde: A emenda pode fomentar parcerias
entre instituições de ensino e profissionais de saúde, facilitando o acesso a serviços de saúde especializados para crianças com autismo
dentro do ambiente escolar. 7. Promoção da Inclusão Familiar: Além do suporte às crianças, a estruturação da rede de ensino infantil
também pode incluir programas de apoio às famílias, oferecendo orientação e recursos para lidar com os desafios específicos
relacionados ao autismo. Ao justificar a emenda parlamentar, destaca-se a importância de investir na base educacional para garantir que
as crianças com autismo recebam o suporte necessário desde os primeiros anos de vida, contribuindo para seu desenvolvimento integral
e para a construção de uma sociedade mais inclusiva.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 09:15:49h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 48 - Damares Alves - A estruturação de centros integrados de atendimento de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas
de violências - DAMARES ALVES

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5816 - PROMOÇÃO E PROTEÇÃO INTEGRAL DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM ABSOLUTA PRIORIDADE

AÇÃO
21G0 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
30

JUSTIFICATIVA
Os centros integrados de atendimento de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência são espaços públicos que têm
como objetivo possibilitar o acesso a serviços e à escuta qualificada e protegida a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas das
diferentes formas de violência (moral, sexual, física, psicológica etc.). Dentre essas formas, cabe destacar a violência sexual, que é
possivelmente a maior chaga que acomete o Brasil.
As crianças são as pessoas, dentre todas as idades, que mais sofrem violência sexual. No período de 2009 a 2021, fora    mais de 225 mil
notificações recebidas no SUS, sendo que cerca de 85% delas foram contra meninas e adolescentes (mulheres). Embora tenha havido
crescimento contínuo no total de notificações de violência sexual contra crianças e adolescentes de 2009 a 2019, em 2020, houve queda
de 15% e, de 2020 para 2021, de 30%.
Adicionalmente, apenas em 2018, foram notificados mais de 66 mil casos de violência/ estupro no país pelos órgãos de segurança
pública, sendo que quase 72% deles foram com crianças e adolescentes. A cada hora, quatro meninas de até 13 anos sofreram abuso
sexual à época. Esses números permaneceram em patamares altos cinco anos depois. Em 2023, foram registrados 51.971 estupros com
vítimas entre 0 e 17 anos, sendo que, desse total, 61,4% tinham até 13 anos, 10,4%, menos de 4 anos, e 70% dos agressores eram
conhecidos das vítimas.
Tendo em vista esse cenário preocupante e desafiador, a iniciativa contribuirá para o atendimento adequado e      humanizado dessas
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. Ao justificar essa emenda parlamentar, destaca-se, por fim, que ela
fortalecerá e qualificará a atuação dos órgãos públicos que compõem a rede de proteção da criança e do adolescente no país.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 09:16:10h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 50 - Jussara Lima - 0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CE
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
Apoio a iniciativas voltadas para o desenvolvimento, a universalização e a melhoria do processo educacional em todas as etapas e
modalidades da educação básica; apoio a instituições públicas de todas as esferas do governo para o desenvolvimento de ações que
visem à melhoria da qualidade do ensino; apoio à implementação de programas e políticas para a educação básica geridos pelo MEC e
unidades vinculadas; apoio a ações de valorização e cooperação entre os profissionais da educação, bem como divulgação e replicação
de práticas exitosas em educação.

Estão vedadas as despesas que não constituem manutenção e desenvolvimento de ensino relacionadas no art. 71 da Lei nº 9.394/1996
(LDB), em especial a subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 14:03:00h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 51 - Jussara Lima - 15R4 - APOIO À EXPANSÃO, CONSOLIDAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLOGICA - CE

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5112 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA QUE TRANSFORMA

AÇÃO
15R4 - APOIO À EXPANSÃO, CONSOLIDAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL,
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
Apoio à execução de planos de expansão, consolidação e reestruturação dos Institutos Federais de Ciência e Tecnologia, Centros
Federais de Educação Profissional e Colégio Pedro II, por meio da ampliação e adequação da infraestrutura física, compreendendo
serviços, obras e instalações, além da aquisição de materiais e equipamentos que visem ampliar a oferta das atividades didático
pedagógicas e administrativas; apoio à execução de planos de reestruturação dessas instituições para a melhoria e ampliação da oferta
de cursos e a redução da evasão, por meio da adequação da estrutura física das instituições, englobando: aquisição de veículos,
máquinas, equipamentos mobiliários e de laboratórios, locação de veículos e máquinas, além do atendimento das demandas de custeio
inerentes ao processo de reestruturação.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 14:03:18h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 52 -  Jussara Lima - 20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA - CE
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
20RP - APOIO À INFRAESTRUTURA PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10000

JUSTIFICATIVA
Apoio técnico, material e financeiro para construção, ampliação, reforma e adequação de espaços escolares e para aquisição de
mobiliário e equipamentos para todas as etapas e modalidades da educação básica. Apoio à infraestrutura e ao uso pedagógico das
tecnologias de informação e comunicação para todas as etapas e modalidades da educação básica com o objetivo de melhorar o
processo de ensino_aprendizagem. Supervisão dos projetos de construção, ampliação, reforma e adequação de espaços escolares.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 53 - Jussara Lima - 21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - CE

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5112 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA QUE TRANSFORMA

AÇÃO
21B4 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ESTUDANTE MATRICULADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
Articulação, apoio e fomento à oferta de cursos de qualificação profissional e de cursos técnicos de nível médio, articulados ou
subsequentes, nas suas diversas modalidades, alinhados entre a política de educação profissional e tecnológica e as políticas de geração
de trabalho, emprego e renda em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com a
participação voluntária dos serviços nacionais de aprendizagem, de instituições privadas e públicas de ensino superior, de instituições de
educação profissional e tecnológica e de fundações públicas de direito privado precipuamente dedicadas à educação profissional e
tecnológica, em instituições especializadas ou no ambiente de trabalho, incluindo a promoção das ações previstas da Lei nº 12.513/2011.
Modernização das instalações físicas, de laboratórios, bem como a aquisição de máquinas, equipamentos, desenvolvimento e
disponibilização de ferramentas e materiais didáticos e pedagógicos para instituições federais e não federais pertencentes aos sistemas
públicos de ensino de Educação Profissional e Tecnológica, visando, também, possibilitar a elevação de escolaridade de jovens e adultos,
incluindo formação e capacitação de docentes, gestores e trabalhadores da educação e o apoio a projetos de iniciação científica voltadas
ao desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 14:03:43h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 54 - Jussara Lima - 00VF - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS CULTURAIS - CE
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5125 - DIREITO À CULTURA

AÇÃO
00VF - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS CULTURAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
EQUIPAMENTO CULTURAL APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
50

JUSTIFICATIVA
Apoio à implantação, funcionamento e modernização de equipamentos e espaços culturais, permanentes ou provisórios, no âmbito dos
entes federados e do terceiro setor, a fim de garantir acesso do público à sua programação, aos seus produtos e aos seus bens culturais,
bem como oferecer aos agentes culturais uma alternativa para o desenvolvimento de suas atividades, de modo a garantir a atratividade
e acessibilidade de público, e criar condições para sua sustentabilidade.

Descentralizada, por meio de transferência de recursos a instituições das esferas estadual, municipal e do Distrito Federal, para a
execução de ações de iniciativa das próprias instituições, em espaços e equipamentos não pertencentes à União, podendo ocorrer por
apoio, celebração de convênios, contratos, acordos, termos de parceria, ajustes ou similares com órgãos e entidades da administração
pública e/ou instituições privadas.
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 55 - Jussara Lima - 214V - APOIO À ALFABETIZAÇÃO, À ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE E À INTEGRAÇÃO À QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL NA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CE

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
214V - APOIO À ALFABETIZAÇÃO, À ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE E À INTEGRAÇÃO À QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL NA EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PESSOA BENEFICIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
Apoio à implementação de ações voltadas à educação de jovens, adultos e idosos, em todas as etapas e modalidades, inclusive
alfabetização e com integração à qualificação profissional, que contemplem, entre outros, pessoas em privação de liberdade e
cumprindo medidas socioeducativas, populações do campo, quilombolas, indígenas, população itinerante e demais povos e comunidades
tradicionais, além dos alunos superdotados, surdos e que necessitem de uma educação especial, por meio de transferência de recursos
financeiros para atender às despesas de manutenção dessas ações, entre as quais: remuneração e formação de educadores, gestores e
alfabetizadores voluntários; implementação de projetos que visem à inovação na gestão e nas metodologias de ensino; estudos e
pesquisas para diagnóstico, monitoramento e avaliação de ações, programas e processos educativos; aquisição de materiais e demais
iniciativas voltadas à implementação das ações, de acordo com a legislação vigente.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 14:06:29h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 56 - Leila Barros - CE EMENDA 01 PLDO - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
200

JUSTIFICATIVA
Com a educação básica avaliada em 2016 era de 46,2%, os dados mostram de em 2023 teve um crescimento significativo estando hoje
que um crescimento de 7%. Mesmo com esse crescimento o Brasil ainda enfrenta problemas significativos de qualidade e equidade,
recentes dados indicam que milhões de brasileiros ainda são analfabetos ou analfabetos funcionais, e muitos alunos não alcançam
competências básicas em leitura e matemática, tendo um dos problemas diminuição das matérias, ausência de professores e aumento
da deficiência de ensino tendo como os principais desafios na educação levantados por estudantes, professores e pesquisadores da área.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 14:11:11h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 57 - Leila Barros - CE EMENDA 02 PLDO - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5113 - EDUCAÇÃO SUPERIOR: QUALIDADE, DEMOCRACIA, EQUIDADE E SUSTENTABILIDADE

AÇÃO
20RX - REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS - REHUF

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INSTITUIÇÃO APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
17

JUSTIFICATIVA
Os desafios e perspectivas vivenciadas pelos Hospitais Universitários hoje, talvez o mais importante passo a ser dado seja o
fortalecimento da sua sustentabilidade organizacional. Concebida como o resultado de práticas efetivas de gestão e planejamento,
equilíbrio financeiro, orçamentação, preservação da capacidade de investimento e de gestão de pessoas.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 14:14:35h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 58 - Jaques Wagner - Implantação de Equipamentos Culturais - CE
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5125 - DIREITO À CULTURA

AÇÃO
00VF - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS CULTURAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
EQUIPAMENTO CULTURAL APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
A implementação de equipamentos culturais desempenha um papel fundamental no desenvolvimento social, educacional e econômico
de uma comunidade. Estes espaços, que incluem museus, teatros, centros de artes, bibliotecas e galerias, são mais do que meros locais
de entretenimento ou educação; eles são vitais para a preservação da identidade cultural, promoção da diversidade e estímulo à
inovação.
A promoção da inclusão social e da diversidade é outro aspecto vital dos equipamentos culturais. Eles oferecem um espaço onde
pessoas de todas as idades, origens e camadas sociais podem se reunir, compartilhar experiências e aprender umas com as outras. Esta
interação ajuda a construir comunidades mais unidas e tolerantes.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 14:17:03h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 59 - Jaques Wagner - Apoio a Hospitais Universitários - CE
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5113 - EDUCAÇÃO SUPERIOR: QUALIDADE, DEMOCRACIA, EQUIDADE E SUSTENTABILIDADE

AÇÃO
21D8 - ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INSTITUIÇÃO APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
20

JUSTIFICATIVA
Os hospitais universitários são fundamentais por integrarem assistência médica de alta qualidade com ensino e pesquisa, formando
profissionais capacitados e impulsionando a inovação na área da saúde. Eles oferecem tratamentos complexos, muitas vezes
indisponíveis em outras instituições, além de serem centros de referência para doenças raras e casos críticos. Como parte de sistemas
públicos, ampliam o acesso da população a serviços especializados, promovendo equidade e impacto social. Além disso, sua contribuição
científica, através de estudos e desenvolvimento de novas tecnologias, fortalece continuamente a medicina e a saúde pública.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 14:17:21h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 60 - Jaques Wagner - Promoção e Fomento a Cultura Brasileira - CE
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5125 - DIREITO À CULTURA

AÇÃO
20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA BRASILEIRA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10

JUSTIFICATIVA
O Fundo Nacional da Cultura (FNC) é um fundo contábil que foi criado pela Lei 8.313/1991, a Lei Rouanet. O FNC é um fundo público que
representa o investimento direto do Estado no fomento à Cultura.
O FNC tem como principal fonte de recursos o Tesouro Nacional. Seus objetivos são:
Apoiar projetos culturais de todos os segmentos artísticos/culturais
Garantir a oferta de apoios financeiros em linhas de incentivo que se comprometam com a descentralização regional, setorial e estética
O FNC destina recursos não reembolsáveis a projetos de preservação e revitalização do patrimônio histórico e cultural brasileiro,
incluindo patrimônio material, imaterial ou acervos memoriais.
O novo decreto da Lei Rouanet 2023 amplia as atividades que fortalecem a cidadania cultural e o acesso a artes e a diversidade.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 14:17:36h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 61 - Humberto Costa - CE - Implantação de Equipamentos Culturais
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5125 - DIREITO À CULTURA

AÇÃO
00VF - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS CULTURAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
EQUIPAMENTO CULTURAL APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
A implementação de equipamentos culturais desempenha um papel fundamental no desenvolvimento social, educacional e econômico
de uma comunidade. Estes espaços, que incluem museus, teatros, centros de artes, bibliotecas e galerias, são mais do que meros locais
de entretenimento ou educação; eles são vitais para a preservação da identidade cultural, promoção da diversidade e estímulo à
inovação.
A promoção da inclusão social e da diversidade é outro aspecto vital dos equipamentos culturais. Eles oferecem um espaço onde
pessoas de todas as idades, origens e camadas sociais podem se reunir, compartilhar experiências e aprender umas com as outras. Esta
interação ajuda a construir comunidades mais unidas e tolerantes.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 15:13:38h
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PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 62 - Humberto Costa - CE - Apoio a Hospitais Universitários
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5113 - EDUCAÇÃO SUPERIOR: QUALIDADE, DEMOCRACIA, EQUIDADE E SUSTENTABILIDADE

AÇÃO
21D8 - ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INSTITUIÇÃO APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
20

JUSTIFICATIVA
Os hospitais universitários são fundamentais por integrarem assistência médica de alta qualidade com ensino e pesquisa, formando
profissionais capacitados e impulsionando a inovação na área da saúde. Eles oferecem tratamentos complexos, muitas vezes
indisponíveis em outras instituições, além de serem centros de referência para doenças raras e casos críticos. Como parte de sistemas
públicos, ampliam o acesso da população a serviços especializados, promovendo equidade e impacto social. Além disso, sua contribuição
científica, através de estudos e desenvolvimento de novas tecnologias, fortalece continuamente a medicina e a saúde pública.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 15:13:54h
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PLN 3/2024 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 63 - Humberto Costa -  CE - Promoção e Fomento a Cultura Brasileira
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5125 - DIREITO À CULTURA

AÇÃO
20ZF - PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA BRASILEIRA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10

JUSTIFICATIVA
O Fundo Nacional da Cultura (FNC) é um fundo contábil que foi criado pela Lei 8.313/1991, a Lei Rouanet. O FNC é um fundo público que
representa o investimento direto do Estado no fomento à Cultura.
O FNC tem como principal fonte de recursos o Tesouro Nacional. Seus objetivos são:
Apoiar projetos culturais de todos os segmentos artísticos/culturais
Garantir a oferta de apoios financeiros em linhas de incentivo que se comprometam com a descentralização regional, setorial e estética
O FNC destina recursos não reembolsáveis a projetos de preservação e revitalização do patrimônio histórico e cultural brasileiro,
incluindo patrimônio material, imaterial ou acervos memoriais.
O novo decreto da Lei Rouanet 2023 amplia as atividades que fortalecem a cidadania cultural e o acesso a artes e a diversidade.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 15:14:07h
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Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

Emenda 64 - Humberto Costa -  CE - Apoio à implantação de Escolas para Educação Infantil
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5111 - EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE

AÇÃO
0509 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
A educação infantil é uma fase crucial no desenvolvimento de uma criança, estabelecendo as bases para o aprendizado e crescimento ao
longo da vida. Esta etapa inicial da educação, que geralmente abrange crianças de 0 a 6 anos, é mais do que um preparo para a
escolaridade formal; é um período fundamental para o desenvolvimento cognitivo, social, emocional e físico.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 06/12/2024 à(s) 15:14:18h
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Espelho - Emenda ao Texto da Lei

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

Emenda 10 - Flavio Arns- TEXTO: Obras para entidades privadas
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Corpo da Lei, Cap V, Seção I, Subseção IV, Art 86, Inciso I, Alínea b

ADIÇÃO
Depois

TEXTO PROPOSTO
c) construção, ampliação e reforma.

JUSTIFICATIVA
As entidades sem fins lucrativos que atuam na área da assistência social, saúde e educação vêm há tempos, acumulam do déficits
financeiros em razão das dificuldades que encontram na obtenção de receitas para manutenção dos erviços ao público que atendem.

Tais dificuldades também comprometem a provisão de recursos a serem a aplicados nas suas instalações físicas, ação diretamente
ligada à qualidade de atendimento e à oferta das políticas públicas. Entendemos ser equivocada a vedação de aplicação de recursos de
capital em construção, ampliação e reforma, considerando o fato de instituição privada ser entidade sem fins lucrativos e consta
expressamente de seus estatutos cláusulas de que, em caso de dissolução ou extinção, o seu eventual patrimônio será destinado a
entidade sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicas. De pronto, esta exigência neutraliza argumentos de que o orçamento
público estaria financiando a aquisição de patrimônio privado, descolando a existência da entidade do interesse público da sua atuação .

Há que se conferir o espírito democrático na utilização de recursos públicos por entidades privadas sem fins lucrativos , uma vez que
elas compõem a rede complementar ao Estado e o seu funcionamento obedece as regras rígidas junto aos governos locais, estando as
mesmas sujeitas a rigorosas fiscalizações e ao necessário controle social.

Ressalta-se ainda que as entidades privadas sem fins lucrativos que compõem a rede de proteção social vêm desenvolvendo trabalhos
importantes, seja pela sua proximidade de população, e aos seus equipamentos vêm sofrendo desgastes com o decorrer do tempo, o
que pode comprometer a qualidade do atendimento ao usuário das políticas públicas.

Assim, conta-se com a aprovação dos pares a aprovação da presente emenda.

Autor(a): 5053 - Com. de Educação e Cultura Alteração: 04/12/2024 à(s) 17:56:38h
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Espelho - Emenda ao Texto da Lei

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

Emenda 49 - Senadora Teresa Leitão - Emenda para a estruturação do plano de carreira dos servidores do MEC
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Modificativa

REFERÊNCIA
Corpo da Lei, Cap VII, Art 114, Inciso IV

ADIÇÃO
---

TEXTO PROPOSTO
IV - a criação de cargos, funções e gratificações, o provimento de cargos efetivos civis ou militares, o aumento de despesas com pessoal
relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração e alterações de estrutura de carreiras, até o montante das
quantidades e dos limites orçamentários para o exercício e para a despesa anualizada constantes de anexo específico da Lei
Orçamentária de 2025, considerando a estruturação do plano de carreira dos servidores da administração direta do Ministério da
Educação, cujos valores deverão constar de programação orçamentária específica e ser compatíveis com os limites estabelecidos na Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;
JUSTIFICATIVA
Para alavancar e alcançar as metas e objetivos do Plano Nacional de Educação (PNE), instrumento de planejamento estruturante, de
caráter decenal e que deve ser apresentado ao Congresso Nacional este ano, bem como para
o provimento e manutenção do conjunto de políticas educacionais que vem sendo apresentadas e retomadas, é necessário forte
investimento na valorização de trabalhadores(as) em educação, inclusive por meio de melhores condições de trabalho, formação,
fortalecimento e profissionalização no MEC.
O MEC, nesta direção, ao longo dos últimos meses de 2023 consubstanciou relatório final propondo medidas de valorização dos
servidores da administração direta do Ministério da Educação. O fez por meio da Secretaria Executiva (SGA/SE-MEC) após tratativas
realizadas no âmbito do Grupo de Trabalho (GT) constituído no órgão.

O GT foi instituído por meio da Portaria SE/MEC nº 85, de 24 de maio de 2023, publicada em 25 de maio de 2023, prorrogado pela
Portaria SE/MEC nº 123, de 6 de julho de 2023, publicada no DOU de 10 de julho de 2023, e reconduzido pela Portaria SE/MEC nº 150, de
21 de agosto de 2023, publicada no DOU de 22 de agosto de 2023.

Entre as principais finalidades esteve a construção de uma proposta de estruturação de carreira do principal órgão de política
educacional do país. Entre as resultantes, foi apresentada uma proposta de PL que Dispõe sobre a criação da Carreira de Gestão de
Políticas Públicas Educacionais e o Plano Especial de Cargos do Ministério da Educação, que foi encaminhado ao Ministério da Gestão e
da Inovação em Serviços Públicos, na pessoa da Ministra Esther Dweck, que segue tramitando no poder executivo.

A proposta visa reduzir a enorme disparidade entre a remuneração dos servidores do ecossistema do MEC, sobretudo aqueles
pertencentes ao PGPE que, atualmente, chega a ser em média 46% inferior à de algumas carreiras, igualmente necessárias ao
fortalecimento da educação do país e para efetivação de políticas de Estado. De igual modo, a aprovação da carreira, tende a fixar
servidores/as que, com melhores salários e perspectivas não deixarão o MEC, como ocorreu em período próximo em que a evasão de
servidores superou 70% do seu contingente.

Um dos princípios dos esforços do atual governo é o reforço institucional conferido ao MEC para atingimento de suas finalidades, já que o
mesmo é estruturado por um conjunto de órgãos e entidades que estão constantemente interagindo entre si:

Administração Direta
a) Secretaria de Educação Básica (SEB);
b) Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (Setec);
c) Secretaria de Educação Superior (SESu);
d) Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (Seres);
e) Secretaria de Articulação Intersetorial e com os Sistemas de Ensino (Sase);
f) Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão (Secadi);
g) Conselho Nacional de Educação (CNE);
h) Instituto Benjamim Constant (Ines); e
i) Instituto Nacional de Educação de Surdos (IBC).

São vinculadas ao MEC, constituídas sob a forma de autarquias, fundações e empresas públicas:

a) Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE);
b) Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep);
c) Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes);
d) Fundação Joaquim Nabuco (Fundaj);
e) Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH);
f) Hospital das Clínicas de Porto Alegre (HCPA); e
g) Instituições Federais de Ensino (IFEs), Universidades e Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia.

A administração direta, única que não dispõe de uma carreira estruturada é, justamente, aquela que exerce o papel de órgão
catalizador, "com sua tarefa de formular e conduzir as políticas educacionais, e suas entidades atuam no apoio à execução das políticas
(programas, projetos e ações) e nos serviços de interesse da sociedade".

A valorização dos servidores públicos, com carreira, formação, condições de trabalho, em suma, valorização, portanto, contribui para
afastar ingerências, influências indevidas e a própria descontinuidade de políticas estruturantes para o país, que devem ser ancoradas
no PNE, de forma estável e estruturada.
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JUSTIFICATIVA

Por estas razões, para pavimentar o terreno que sustentará a correção de um grave problema para a estabilidade de políticas
educacionais e capacidade de coordenação do MEC, é que estamos sugerindo a presente emenda, reconhecendo os passos já dados pelo
Ministério na direção de reforçar suas capacidades institucionais por meio da valorização dos seus servidores.
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